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#AD10643#  

 VOLTAR 
 
GOVERNO DIGITAL - EFICIÊNCIA PÚBLICA - PRINCÍPIOS, REGRAS E INSTRUMENTOS - DISPOSIÇÕES 
- PARTES VETADAS 
 
LEI Nº 14.129, DE 29 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da eficiência 
pública e altera a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 
(Lei de Acesso à Informação), a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, e a Lei nº 13.460, de 26 de junho 
de 2017. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5o do art. 66 
da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.129, de 29 de março de 2021: 
 

 "Art. 32. A existência de inconsistências na base de dados não poderá obstar o atendimento da 
solicitação de abertura." 
 
 "Art. 35. No caso de indeferimento de abertura de base de dados, poderá o interessado interpor 
recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias, contado de sua ciência. 
 Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente superior à que exarou 
a decisão impugnada, que deverá manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias." 

 
 Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
 

(DOU, 11.06.2021) 
 
BOAD10643---WIN/INTER 

 
 

#AD10644#  

 VOLTAR 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS, DIRETAS, 
AUTÁRQUICAS E FUNDACIONAIS DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E DOS 
MUNICÍPIOS - NORMAS GERAIS - PROCEDIMENTOS - PARTES VETADAS 
 
LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, promulga, nos termos do parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, 
a seguinte parte vetada da Lei nº 14.129/2021 *(V. Bol. 1.901 - AD),  que estabelece princípios, regras e 
instrumentos para o aumento da eficiência da administração pública, especialmente por meio da 
desburocratização, da inovação, da transformação digital e da participação do cidadão. Dentre os diversos 
assuntos tratados, estabelece que o número de inscrição no CPF ou no CNPJ é suficiente para identificação 
do cidadão ou da pessoa jurídica, conforme o caso, nos bancos de dados de serviços públicos, garantida a 
gratuidade da inscrição e das alterações nesses cadastros 
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Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5o do art. 66 
da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.133, de 1º de abril de 2021: 
 

 "Art. 37 ........................................................... 
 ....................................................................... 
 § 2º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, na licitação para contratação dos 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual previstos nas alíneas "a", "d" 
e "h" do inciso XVIII do caput do art. 6º desta Lei cujo valor estimado da contratação seja superior a R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), o julgamento será por: 
 I - melhor técnica; ou 
 II - técnica e preço, na proporção de 70% (setenta por cento) de valoração da proposta técnica." 

 
 "Art. 54 ........................................................... 
 § 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário 
Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do 
ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação. 
 ......................................................................" 

 
 "Art. 115 ......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 4º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, sempre que a responsabilidade pelo 
licenciamento ambiental for da Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, quando cabíveis, 
deverão ser obtidas antes da divulgação do edital. 
 ......................................................................." 

 
 "Art. 175 .......................................................... 
 ........................................................................ 
 § 2º Até 31 de dezembro de 2023, os Municípios deverão realizar divulgação complementar de 
suas contratações mediante publicação de extrato de edital de licitação em jornal diário de grande 
circulação local." 

 
 Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
 

(DOU, 11.06.2021) 
 
BOAD10644---WIN/INTER 

 
 

#AD10645#  

 VOLTAR 
 

DEBÊNTURES - EMPRESA E SUBSCRITAS PELOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS REGIONAIS - 
LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO DOS FUNDOS - DISPOSIÇÕES 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, promulga, nos termos do parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, 
as seguintes partes vetadas da Lei no 14.133/2021, *(V. Bol. 1.901 - AD), que  estabelece normas gerais de 
licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. A referida Lei, também trata de regulamentar sobre o Sistema 
de Registro de Preços, o que é uma inovação, já que anteriormente o SRP não possuía uma lei federal e a 
mesma aborda todo o processo de licitação, bem como os contratos administrativos, os procedimentos 
auxiliares, as sanções e muito mais, portanto, deve ser foco de grande atenção por parte de todas as empresas 
que fazem parte do mercado do setor público. 
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LEI Nº 14.165, DE 10 DE JUNHO DE 2021. 
 

 
Define as diretrizes para a quitação e para a renegociação das dívidas relativas às debêntures emitidas 
por empresas e subscritas pelos fundos de investimentos regionais e para o desinvestimento, a liquidação 
e a extinção dos fundos. 

 
 O PRESIDENT E DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a possibilidade de quitação e de renegociação das dívidas em debêntures 
do Fundo de Investimentos da Amazônia (Finam) e do Fundo de Investimentos do Nordeste (Finor), criados pelo 
Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, e de desinvestimento e posterior liquidação dessas dívidas. 
 Parágrafo único. A quitação e a renegociação das dívidas de que trata esta Lei deverão ser autorizadas 
pela instância de governança dos fundos de que trata o caput deste artigo, na forma dos seus regimentos, e 
somente poderão ser assentidas caso: 
 I - exista vantagem econômica para o fundo; 
 II - permitam que os empréstimos realizados por meio dos referidos fundos sejam recuperados 
administrativamente e de forma mais célere; e 
 III - tenham sido integralmente provisionadas há, pelo menos, 1 (um) ano ou lançadas totalmente em 
prejuízo. 
 

CAPÍTULO II 
DA QUITAÇÃO DAS DÍVIDAS EM DEBÊNTURES 

 
 Art. 2º Os fundos de que trata o art. 1º desta Lei poderão dar rebates para o recebimento e a quitação 
em moeda corrente do saldo das dívidas relativas a quaisquer debêntures, conversíveis ou não conversíveis em 
ações, vencidas ou vincendas, emitidas em seu favor até a data de publicação desta Lei, inclusive as provenientes 
de dívidas renegociadas, da seguinte forma: 
 I - rebate de 80% (oitenta por cento) para a quitação das dívidas relativas às empresas que receberam 
o Certificado de Empreendimento Implantado (CEI); ou 
 II - rebate de 75% (setenta e cinco por cento) para a quitação das dívidas relativas às empresas cujos 
projetos se encontrarem em implantação regular ou às empresas cujos projetos tiverem seus incentivos 
financeiros cancelados por fatores supervenientes, na forma do disposto nos incisos II, III ou IV do § 4º do art. 
12 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991. 
 § 1º A apuração do saldo para quitação de que trata o caput deste artigo será realizada a partir da 
soma dos valores de emissão das debêntures ao respectivo fundo, atualizados pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA), excluídos quaisquer bônus, multas, juros de mora e outros encargos por 
inadimplemento, admitida a cobrança de honorários advocatícios máximos de 1% (um por cento) do valor 
original da dívida para operações que se encontrem em cobrança judicial, mesmo que outros encargos tenham 
sido incorporados ou pactuados por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de confissão, de assunção 
e de repactuação de dívidas. 
 § 2º A quitação de que trata este artigo será realizada mediante pagamento à vista e em dinheiro a 
crédito do fundo perante o respectivo banco operador e extinguirá toda a dívida. 
 § 3º A atualização prevista no § 1º deste artigo poderá ser feita por meio da Taxa Referencial (TR), 
mediante solicitação do devedor. 
 § 4º A liquidação da dívida ocorrerá por ocasião do efetivo pagamento integral do débito, vedada a 
quitação parcial, para fins do disposto neste Capítulo. 
 

CAPÍTULO III 
DA RENEGOCIAÇÃO DAS DÍVIDAS EM DEBÊNTURES 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.165/2021, define as diretrizes para a quitação e 
para a renegociação das dívidas relativas às debêntures emitidas por empresas e subscritas pelos fundos de 
investimentos regionais e para o desinvestimento, a liquidação e a extinção dos fundos. 
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 Art. 3º Os fundos de que trata o art. 1º desta Lei poderão dar rebates para a renegociação do saldo das 
dívidas relativas a quaisquer debêntures, conversíveis ou não conversíveis em ações, vencidas ou vincendas, 
inclusive as provenientes de dívidas renegociadas, emitidas em seu favor até a data de publicação desta Lei, da 
seguinte forma: 
 I - rebate de 75% (setenta e cinco por cento) para a renegociação das dívidas relativas às empresas que 
receberam o CEI; ou 
 II - rebate de 70% (setenta por cento) para a renegociação das dívidas relativas às empresas cujos 
projetos se encontrarem em implantação regular ou às empresas cujos projetos tiverem seus incentivos 
financeiros cancelados por fatores supervenientes, na forma do disposto nos incisos II, III ou IV do § 4º do art. 
12 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991. 
 § 1º A renegociação de que trata este artigo poderá ser realizada perante o respectivo banco operador, 
desde que autorizada pelo respectivo fundo e estará sujeita às seguintes condições: 
 I - amortização prévia do saldo devedor das debêntures, após os rebates estabelecidos nos incisos I e II 
do caput deste artigo, de 5% (cinco por cento) para as empresas que receberam o CEI, para as empresas cujos 
projetos se encontrarem em implantação regular e para as empresas cujos projetos tiverem seus incentivos 
financeiros cancelados por fatores supervenientes, na forma do disposto nos incisos II, III ou IV do § 4º do art. 
12 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991; 
 II - carência de 2 (dois) anos, contados da data de publicação desta Lei, independentemente da data de 
formalização da renegociação; 
 III - amortização em parcelas semestrais, com vencimento da primeira parcela 6 (seis) meses após o 
encerramento da carência e da última parcela no prazo de até 5 (cinco) anos, contado do vencimento da primeira 
parcela; e 
 IV - encargos financeiros equivalentes à Taxa de Longo Prazo (TLP), com aplicação do Coeficiente de 
Desequilíbrio Regional (CDR). 
 § 2º Para a garantia da renegociação de que trata este artigo, o respectivo fundo não poderá exigir a 
constituição de garantia além daquela prevista no instrumento original de escritura de emissão de debêntures. 
 § 3º A renegociação somente será confirmada por ocasião do efetivo pagamento da amortização prévia 
a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo. 
 § 4º A mora ou o inadimplemento, por parte do devedor, no pagamento de quaisquer parcelas das 
dívidas em debêntures renegociadas ao amparo deste artigo acarretará o impedimento para a contratação de 
novos financiamentos com instituições financeiras federais, enquanto permanecer a situação de mora ou 
inadimplemento. 
 § 5º A apuração do saldo devido para a renegociação de que trata o caput deste artigo será realizada 
a partir da soma dos valores de emissão das debêntures ao respectivo fundo, atualizados pelo IPCA, excluídos 
quaisquer percentuais de bônus, multas, juros de mora e outros encargos por inadimplemento atualizados desde 
a data em que ocorreram, admitida a cobrança de honorários advocatícios máximos de 1% (um por cento) do 
valor original da dívida para operações que se encontrem em cobrança judicial, mesmo que outros encargos 
tenham sido incorporados ou pactuados por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de confissão, de 
assunção e de repactuação de dívidas. 
 § 6º A liquidação da dívida ocorrerá por ocasião do efetivo pagamento integral do débito renegociado. 
 § 7º A mora ou o inadimplemento de quaisquer parcelas pelo devedor acarretará o vencimento 
antecipado de toda a dívida e possibilitará a execução integral do débito pelo banco operador, e o rebate 
concedido por ocasião da renegociação, proporcional ao saldo devedor, será excluído. 
 § 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, se o devedor não quitar a dívida remanescente no prazo de 30 
(trinta) dias, contado do vencimento antecipado, o saldo devedor será acrescido de multa moratória de 10% (dez 
por cento), correção monetária pelo IPCA e juros simples de 6% a.a. (seis por cento ao ano), computados dia a 
dia. 
 § 9º A correção monetária prevista nos §§ 5º e 8º deste artigo poderá ser feita utilizando-se a TR, 
mediante solicitação do devedor. 
 § 10. Como parte da renegociação, o fundo credor poderá aceitar a substituição das debêntures 
originais pela emissão de novas debêntures, não conversíveis em ações, se essa medida se mostrar 
financeiramente vantajosa. 
 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 4º O disposto nos arts. 2º e 3º desta Lei não se aplica às operações contratadas por empresas que 
tiverem os incentivos financeiros cancelados por desvio de recursos, por fraude, por ato de improbidade 
administrativa ou por conduta criminosa. 
 Art. 5º Os rebates nas operações de quitação e de renegociação de que tratam esta Lei serão custeados 
pelos fundos de que trata o art. 1º desta Lei e somente serão concedidos se vantajosos aos fundos credores e 
necessários à recuperação mais célere dos referidos ativos. 
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 § 1º As operações de que trata esta Lei não abrangem créditos tributários ou créditos de titularidade da 
União ou das suas autarquias e fundações. 
 § 2º Não haverá aporte de recursos do Tesouro Nacional para o financiamento das operações de que 
trata esta Lei, a qualquer título. 
 Art. 6º O requerimento para a realização das operações previstas nos arts. 2º e 3º desta Lei deverá ser 
apresentado ao respectivo banco operador, no prazo de até 1 (um) ano, contado da data de publicação desta 
Lei. 
 Parágrafo único. É facultado a terceiro assumir a obrigação do devedor, com o consentimento expresso 
do credor e do devedor, e fica exonerado o devedor primitivo, considerando-se extintas, a partir da assunção da 
dívida, as garantias especiais originariamente dadas ao credor. 
 Art. 7º Será concedida Autorização de Encerramento do Projeto (Adep) às empresas devedoras que se 
encontram em fase de implantação regular e que venham a realizar a quitação ou a firmar a renegociação da 
dívida na forma do disposto nesta Lei, e restará tacitamente renunciado qualquer direito a eventual saldo de 
recursos a liberar. 
 Art. 8º As empresas devedoras que responderem a processo administrativo apuratório poderão requerer 
a realização das operações previstas nos arts. 2º e 3º desta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado 
da ciência do arquivamento do processo ou do cancelamento do projeto por fatores supervenientes, na forma 
do disposto nos incisos II, III ou IV do § 4º do art. 12 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991. 
 Art. 9º As empresas que requererem as operações de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei terão prazo 
de 1 (um) ano, contado da ciência da decisão favorável, para realizar a quitação ou firmar a renegociação. 
 Parágrafo único. Decorrido o prazo de que trata o caput deste artigo, as empresas deverão cumprir as 
obrigações originalmente assumidas nas respectivas escrituras de emissão de debêntures. 
 Art. 10. A quitação e a renegociação de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei poderão ser realizadas em 
relação a débito ajuizado, desde que haja renúncia do direito objeto da ação correspondente ou transação 
homologada judicialmente, que abranja a integralidade da lide. 
 Parágrafo único. As despesas com custas processuais são de responsabilidade de cada parte, e a falta 
de seu pagamento não obsta a liquidação ou a repactuação da dívida, conforme o caso. 
 Art. 11. Os títulos e os valores mobiliários subscritos pelos fundos poderão ser comercializados pelos 
bancos operadores em mercado secundário, mediante instrumento particular, respeitados os prazos e as 
prerrogativas estabelecidos em lei e o direito de preferência à quitação e à renegociação de que tratam os arts. 
2º e 3º desta Lei. 
 § 1º Para fins de avaliação, os títulos integrantes da carteira dos fundos de investimentos serão 
computados: 
 I - pela cotação média do último dia em que foram negociados, na hipótese de ações cotadas em bolsa; 
 II - pelo valor patrimonial, com base no balanço da empresa no último exercício, na hipótese de ações 
não cotadas em bolsa; ou 
 III - pelo valor constante da escritura de emissão, corrigido na forma do § 1º do art. 2º desta Lei, em 
moeda corrente, na hipótese de debêntures. 
 § 2º Não havendo interesse em se beneficiar das prerrogativas constantes dos arts. 2º e 3º desta Lei, as 
empresas titulares de projetos que tenham obtido o CEI e que não tenham promovido a conversão em ações no 
prazo delimitado na Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, poderão efetivar a conversão 
em ações das debêntures conversíveis, desde que respeitados os demais requisitos previstos na referida Medida 
Provisória e o prazo limite de 1 (um) ano da publicação desta Lei para que ocorra a conversão. 
 Art. 12. Compete ao Ministério do Desenvolvimento Regional: 
 I - disciplinar o disposto nesta Lei; 
 II - dispor sobre as condições gerais de implementação das operações previstas nesta Lei; 
 III - estabelecer, em articulação com os bancos operadores, os procedimentos, os prazos e as metas para 
desinvestimento, liquidação e extinção da carteira de títulos e valores mobiliários dos fundos de investimentos 
regionais, observadas as normas estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), no que couber; 
 IV - exercer outras atribuições necessárias à administração dos fundos na forma prevista na legislação 
específica, como: 
 a) aprovar a aplicação dos recursos disponíveis; 
 b) autorizar a liberação de recursos pelos bancos operadores; 
 c) fiscalizar os projetos e acompanhar as carteiras de títulos; e 
 d) cancelar os contratos de aplicação de recursos; e 
 V - estabelecer os procedimentos para recompra de cotas com vistas à liquidação dos fundos de que 
trata o art. 1º desta Lei, bem como para destinação dos saldos resultantes, que deverão ser doados, de forma 
gratuita e desimpedida, ao Fundo de Arrendamento Residencial (FAR). 
 Art. 13. O Ministério do Desenvolvimento Regional disporá sobre a instituição, a composição e o 
funcionamento de instância colegiada de governança para os fundos de que trata o art. 1º desta Lei. 
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 Art. 14. O Ministério do Desenvolvimento Regional estabelecerá e acompanhará o cronograma com os 
termos finais para a recuperação do capital devido, o desinvestimento e a liquidação dos instrumentos financeiros 
dos fundos de que trata o art. 1º desta Lei. 
 Parágrafo único. Após a liquidação dos instrumentos financeiros, o Ministério do Desenvolvimento 
Regional fica autorizado a extinguir os fundos de que trata o art. 1º desta Lei e a estabelecer os procedimentos 
e o cronograma necessários a esse fim. 
 Art. 15. Os fundos referidos no art. 1º desta Lei terão o prazo de 90 (noventa) dias, contado da 
publicação desta Lei, para adotar a forma de governança estabelecida no art. 13 desta Lei. 
 Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Rogério Marinho 

 
(DOU, 11.06.2021) 
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 VOLTAR 

 
ATIVIDADES RELATIVAS AO TRANSPORTE DE GÁS NATURAL - ATIVIDADES DE ESCOAMENTO, 
TRATAMENTO, PROCESSAMENTO, ESTOCAGEM SUBTERRÂNEA, ACONDICIONAMENTO, 
LIQUEFAÇÃO, REGASEIFICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE GÁS NATURAL - REGULAMENTAÇÃO 
 
 
DECRETO Nº 10.712, DE 2 DE JUNHO DE 2021. 
 
 

 
Regulamenta a Lei nº 14.134, de 8 de abril de 2021, que dispõe sobre as atividades relativas ao 
transporte de gás natural, de que trata o art. 177 da Constituição, e sobre as atividades de escoamento, 
tratamento, processamento, estocagem subterrânea, acondicionamento, liquefação, regaseificação e 
comercialização de gás natural. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.134, de 8 de abril de 2021, 
 DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.134, de 8 de abril de 2021, que institui normas para a 
exploração das atividades econômicas de transporte de gás natural por meio de condutos e de importação e 
exportação de gás natural, de que tratam os incisos III e IV do caput do art. 177 da Constituição e para a 
exploração das atividades de escoamento, tratamento, processamento, estocagem subterrânea, 
acondicionamento, liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural. 
 Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se: 
 I - atividades concorrenciais - atividades de exploração, desenvolvimento, produção, importação, 
carregamento e comercialização de gás natural autorizadas nos termos da regulação da Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP e exploradas de acordo com os princípios da livre concorrência e 
da livre iniciativa; 
 II - biogás - gás bruto que na sua composição contém metano obtido de matéria-prima renovável ou de 
resíduos orgânicos; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República por meio do Decreto nº 10.712/2021, regulamenta a Lei nº 14.134/2021 
*(V. Bol. 1902-AD), que dispõe sobre as atividades relativas ao transporte de gás natural, e sobre as atividades 
de escoamento, tratamento, processamento, estocagem subterrânea, acondicionamento, liquefação, 
regaseificação e comercialização de gás natural. 
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 III - biometano - biocombustível gasoso constituído essencialmente de metano, derivado da purificação 
do biogás; 
 IV - congestionamento contratual - situação de impedimento contratual ao atendimento de demanda por 
capacidade de transporte, quando esta não se encontra plenamente utilizada; 
 V - fornecimento de gás canalizado - serviço explorado nos termos da regulação estadual ou distrital, 
que consiste na venda de gás canalizado a consumidores cativos; 
 VI - gastos eficientes - custos, despesas e investimentos em capital incorridos em bases econômicas, 
necessários e suficientes para a prestação do serviço ou para o exercício da atividade; 
 VII - informações concorrencialmente sensíveis - informações específicas que versam diretamente sobre 
o desempenho das atividades-fim das empresas que exercem atividades concorrenciais ou que possam conferir 
às empresas vantagem competitiva, em especial os dados não públicos sobre custos e planos de expansão, 
preços e descontos, estratégias competitivas, principais clientes, salários de funcionários, marcas, patentes e 
pesquisa e desenvolvimento, entre outros; 
 VIII - instalação de injeção conectada - instalação operada por uma ou mais pessoas jurídicas reguladas 
na esfera de competência da União e conectada ao sistema de transporte de gás natural em um ou mais pontos 
de entrada individuais, que pode compreender unidades de processamento de gás natural, terminais de 
regaseificação de Gás Natural Liquefeito - GNL, instalações de Gás Natural Comprimido - GNC e unidades 
produtoras de petróleo e gás natural, entre outras; 
 IX - Pacto Nacional para o Desenvolvimento do Mercado de Gás Natural - acordo voluntário entre 
representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, que estipula a cooperação federativa para a 
efetivação das medidas necessárias para a harmonização das regulações estaduais e federais e para 
desenvolvimento do mercado de gás natural no País, e que contém a formalização de compromissos nas esferas 
nacional, estadual e distrital; 
 X - ponto virtual de negociação - ponto sem uma localização física em uma área de mercado de 
capacidade, que permite aos carregadores realizar a transferência da titularidade do gás e a compensação de 
desequilíbrios, nos termos da regulação da ANP; e 
 XI - usuário final de gás natural - destinatário do gás natural situado no fim da cadeia de valor da 
indústria do gás natural. 
 Parágrafo único. Não se enquadram no conceito de que trata o inciso XI do caput as pessoas jurídicas 
que utilizam o gás natural: 
 I - para consumo próprio, nos termos do inciso XVI do caput do art. 3º da Lei nº 14.134, de 2021; ou 
 II - em outras etapas intermediárias da cadeia, tais como compressão, liquefação, regaseificação e 
acondicionamento de gás natural. 
 Art. 3º Além dos princípios e objetivos da Política Energética Nacional estabelecidos no Capítulo I da Lei 
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a aplicação do disposto na Lei nº 14.134, de 2021, e de normas dela 
decorrentes observará: 
 I - a promoção da concorrência e da liquidez do mercado de gás natural; 
 II - a promoção da livre iniciativa para exploração das atividades concorrenciais; 
 III - a expansão, em bases econômicas, do sistema de transporte e das demais infraestruturas; 
 IV - a promoção da eficiência e do acesso não discriminatório às infraestruturas; e 
 V - a harmonização entre as regulações federal e estaduais relativas à indústria de gás natural. 
 Art. 4º Conforme o disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº 14.134, de 2021, para todos os fins, o biometano 
e outros gases intercambiáveis com o gás natural terão tratamento regulatório equivalente ao gás natural, desde 
que atendidas as especificações estabelecidas pela ANP. 
 Art. 5º O gás natural será considerado bem fungível, desde que observadas as especificações 
estabelecidas pela ANP. 
 Parágrafo único. Quando houver mistura de gás natural de diferentes qualidades, poderá ser adotada 
a equivalência energética para fins de fungibilidade. 
 Art. 6º A Empresa de Pesquisa Energética - EPE elaborará estudos técnicos, econômicos e socioambientais 
relativos às atividades da indústria do gás natural, em conformidade com as atribuições definidas na Lei nº 
10.847, de 15 de março de 2004, e no seu estatuto social. 
 § 1º A ANP poderá solicitar à EPE a elaboração de estudos específicos para suporte a decisões relativas 
à outorga das atividades da indústria do gás natural, aos planos coordenados de desenvolvimento do sistema 
de transporte, aos processos de solução de controvérsias, ao acesso às infraestruturas essenciais e aos projetos 
de estocagem subterrânea de gás natural, entre outros. 
 § 2º A EPE poderá solicitar aos agentes da indústria do gás natural o fornecimento de dados de oferta, 
demanda, informações sobre projetos e aspectos técnicos, econômicos e socioambientais, entre outros. 
 § 3º A resposta à solicitação de que trata o § 2º pelos agentes da indústria do gás natural será facultativa. 
 

CAPÍTULO II 
DO TRANSPORTE DE GÁS NATURAL 
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 Art. 7º O processo de outorga de autorização de atividade de transporte deve ser realizado de forma 
célere e eficiente, assegurada a transparência aos usuários das instalações de transporte e à sociedade. 
 Parágrafo único. O processo de autorização para construção de gasoduto de transporte destinado ao 
atendimento de novos mercados consumidores, nos termos da regulação da ANP, deverá prever período de 
contestação no qual outros transportadores poderão manifestar interesse na implantação de gasoduto com 
mesma finalidade. 
 Art. 8º A definição dos limites de diâmetro, pressão e extensão para gasodutos de que trata o inciso VI 
do caput do art. 7º da Lei nº 14.134, de 2021, considerará a promoção da eficiência global das redes. 
 § 1º Os limites de que trata o caput poderão ser diferenciados conforme a finalidade dos gasodutos. 
 § 2º Desde que atendidos os critérios técnicos de que trata o inciso VI do caput do art. 7º da Lei nº 
14.134, de 2021, os gasodutos que tenham por finalidade conectar instalações de GNC ou GNL a outro 
gasoduto de transporte de gás natural deverão ser considerados gasodutos de transporte. 
 § 3º Ainda que atendidos os critérios técnicos de que trata o inciso VI do caput do art. 7º da Lei nº 
14.134, de 2021, a ANP poderá excepcionalmente deixar de classificar determinado gasoduto como gasoduto 
de transporte, desde que: 
 I - não implique potencial impacto ou conflito com estudos de planejamento e com os planos 
coordenados de desenvolvimento do sistema de transporte, existentes ou em elaboração; e 
 II - a influência do projeto esteja restrita exclusivamente ao interesse local. 
 Art. 9º A conexão direta entre instalação de transporte e usuário final de gás natural poderá ser realizada 
quando permitida pela norma estadual aplicável. 
 Art. 10. O sistema de transporte de gás natural poderá conter mais de uma área de mercado de 
capacidade. 
 § 1º A ANP regulará as áreas de mercado de capacidade de forma a favorecer o processo de fusão 
entre elas, com o objetivo de progressiva diminuição do número de áreas e aumento da liquidez do ponto virtual 
de negociação. 
 § 2º Os transportadores deverão designar o gestor da área de mercado de capacidade à qual 
pertencem, nos termos da regulação da ANP. 
 § 3º Os gastos eficientes incorridos na constituição do gestor da área de mercado de capacidade serão: 
 I - suportados pelos transportadores; 
 II - incluídos nos custos e despesas vinculados à prestação do serviço de transporte; e 
 III - sujeitos à fiscalização e regulação pela ANP e ampla transparência. 
 § 4º Os transportadores deverão prever a possibilidade da troca de titularidade do gás natural sob sua 
custódia, conforme regulação da ANP. 
 § 5º Os transportadores, por meio do gestor da área de mercado de capacidade, deverão cooperar com 
o operador do ponto virtual de negociação de sua área de mercado de capacidade, de forma a possibilitar a 
tempestiva troca de informações e assegurar o bom funcionamento dos mercados de gás natural. 
 Art. 11. A ANP, em sua regulação, e os transportadores, no exercício da atividade de transporte, deverão 
assegurar aos carregadores acesso não discriminatório ao ponto virtual de negociação, de forma eficiente e 
transparente. 
 § 1º Para fins do disposto no caput, deverão ser adotados, sempre que necessários, mecanismos de 
eliminação de congestionamento contratual nos pontos de entrada e saída do sistema de transporte, em especial 
nos pontos de entrada referentes às instalações de injeção conectadas. 
 § 2º Para a eliminação de congestionamento contratual, poderão ser adotadas medidas de cessão 
compulsória, temporária ou permanente, de capacidade de transporte cuja necessidade de uso de forma 
continuada não possa ser comprovada por seus contratantes, nos termos do § 2º do art. 18 e do inciso I do § 
1º do art. 33 da Lei nº 14.134, de 2021, e da regulação da ANP. 
 

CAPÍTULO III 
DA ESTOCAGEM SUBTERRÂNEA DE GÁS NATURAL, DOS GASODUTOS DE ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO E 

DAS INSTALAÇÕES DE PROCESSAMENTO, TRATAMENTO, LIQUEFAÇÃO E REGASEIFICAÇÃO DE GÁS 
NATURAL 

 
 Art. 12. A ANP poderá se articular com outras agências para a regulação do exercício da estocagem 
subterrânea de gás natural em formações geológicas diversas daquelas que produzem ou já produziram 
hidrocarbonetos. 
 Art. 13. A ANP regulará o acesso de terceiros às instalações de estocagem subterrânea de gás natural, 
observados critérios objetivos, transparentes e não discriminatórios.  
 § 1º Na hipótese de acesso de terceiros às instalações de estocagem subterrânea por meio da 
modalidade de acesso regulado, as tarifas referentes à contraprestação devida ao titular da instalação serão 
aprovadas pela ANP. 
 § 2º A ANP estabelecerá o período em que o acesso de terceiros às instalações de estocagem subterrânea 
não será obrigatório, considerados, entre outros fatores definidos na regulação: 
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 I - o retorno dos investimentos realizados por aqueles que viabilizaram o empreendimento; 
 II - a eventual relação societária do titular da instalação de estocagem com empresas atuantes em outros 
elos da cadeia do gás natural; e 
 III - a relevância da instalação de estocagem para o abastecimento nacional de gás natural. 
 Art. 14. A vedação a que se refere o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.134, de 2021, não prejudica os direitos 
do armazenador de gás natural que seja titular de direito de produção de petróleo, gás natural e outros 
hidrocarbonetos fluidos na formação geológica. 
 Art. 15. A extração residual de hidrocarbonetos líquidos durante o exercício da atividade de estocagem 
subterrânea de gás natural se dará mediante regime simplificado, conforme a regulação da ANP, dispensada a 
licitação, nos termos do § 3º do art. 23 da Lei nº 9.478, de 1997. 
 Art. 16. O acesso não discriminatório e negociado de terceiros interessados aos gasodutos de 
escoamento da produção, às instalações de tratamento ou processamento de gás natural e aos terminais de 
GNL se dará de forma transparente. 
 § 1º A regulação da ANP poderá estabelecer prazos e condições para a negociação do acesso de que 
trata o caput, inclusive em relação às cláusulas de confidencialidade, observada a comunicação tempestiva à 
referida Agência sobre o início das tratativas e a ocorrência de controvérsia. 
 § 2º Quando a negociação para obtenção dos serviços de que trata o caput não for concluída no prazo 
a ser definido na regulação, a ANP poderá atuar de ofício para verificar a existência de eventuais condutas 
anticoncorrenciais ou de controvérsias entre as partes.  
 § 3º As cláusulas de confidencialidade em relação às tratativas não afastam o acesso da ANP às 
informações, nos termos do inciso XVII do caput do art. 8º da Lei nº 9.478, de 1997. 
 Art. 17. A ANP poderá dar publicidade aos projetos de construção de gasodutos de escoamento e de 
unidades de processamento de gás natural, de forma a possibilitar a coordenação entre os proprietários das 
instalações e os agentes interessados no acesso.  
 

CAPÍTULO IV 
DA DISTRIBUIÇÃO E DA COMERCIALIZAÇÃO DE GÁS NATURAL 

 
 Art. 18. É permitida a relação societária entre empresas que exerçam atividade concorrencial e 
distribuidoras de gás canalizado, desde que observado o disposto no art. 30 da Lei nº 14.134, de 2021. 
 Art. 19. Considera-se responsável pela escolha de membros do conselho de administração ou da 
diretoria ou de representante legal das empresas ou consórcio de empresas que atuam ou exerçam funções nas 
atividades concorrenciais de que tratam o § 2º do art. 5º e o caput do art. 30 da Lei nº 14.134, de 2021, a 
pessoa física ou jurídica que: 
 I - detenha o controle direto ou indireto das sociedades empresárias de que trata o caput; 
 II - seja titular de participação societária que lhe assegure influência significativa nas sociedades 
empresárias de que trata o caput; 
 III - seja administrador das sociedades empresárias de que trata o caput; ou 
 IV - possua poder para tal escolha com base no estatuto ou contrato social das sociedades empresárias 
de que trata o caput, em acordos de acionistas ou por força de ação de classe especial. 
 Art. 20. Para evitar práticas anticoncorrenciais no mercado de gás natural, a ANP deverá estabelecer, 
como condição para a obtenção e manutenção de autorizações para exercício das atividades concorrenciais da 
indústria do gás natural, normas que impeçam que as empresas autorizadas sejam capazes de: 
 I - influenciar, direta ou indiretamente, a gestão comercial e as decisões de investimento de distribuidoras 
de gás canalizado; 
 II - obter, por meio de relação societária direta ou indireta com distribuidora de gás canalizado, 
vantagem competitiva em relação aos seus concorrentes; ou 
 III - ter acesso, direta ou indiretamente, a informações concorrencialmente sensíveis detidas por 
distribuidora de gás canalizado. 
 Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a ANP poderá estabelecer restrições: 
 I - ao compartilhamento de recursos humanos entre as empresas; 
 II - ao acesso ou compartilhamento de sistemas de informação; e 
 III - à interferência nos processos de tomada de decisão comercial relacionada ao atendimento ao 
mercado cativo ou a investimentos em expansão da rede. 
 Art. 21. No exercício das atribuições de que trata o art. 31 da Lei nº 14.134, de 2021, a ANP deverá: 
 I - acompanhar o funcionamento do mercado de gás natural, assegurada a transparência em relação à 
formação de preços do mercado; e 
 II - regular a organização e o funcionamento do mercado atacadista de gás natural. 
 § 1º A atividade de fornecimento de gás canalizado não está sujeita à autorização da ANP. 
 § 2º A atividade de comercialização de gás natural abrange a venda de gás natural acondicionado sob 
as formas gasosa, líquida ou sólida, transportado por modais alternativos ao dutoviário, inclusive aos usuários 
finais. 
 Art. 22. A ANP assegurará a ampla publicidade dos termos e condições dos mecanismos de estímulo à 
eficiência e à competitividade e de promoção da redução da concentração na oferta de gás natural de que trata 
o art. 33 da Lei nº 14.134, de 2021. 
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 § 1º A implementação do programa de venda de gás natural de que trata o inciso II do § 1º do art. 33 
da Lei nº 14.134, de 2021, observará as seguintes diretrizes: 
 I - a cessão da capacidade de transporte referente ao volume de gás liberado por meio do programa 
nos pontos relevantes do sistema de transporte, de forma simultânea à venda do gás natural, quando couber; 
 II - a inexistência de restrição para que o gás vendido e a respectiva capacidade de transporte possam 
ser livremente negociáveis em mercado secundário; e 
 III - o oferecimento, com regularidade, de contratos diários, mensais, trimestrais ou anuais em relação 
ao gás vendido por meio do programa, a critério da ANP. 
 § 2º A ANP deverá elaborar diagnóstico acerca das condições concorrenciais do mercado de gás natural 
e da concentração na oferta de gás natural no País e adotar as providências necessárias à criação de estímulos 
para ampliação da concorrência, observadas as disposições do art. 33 da Lei nº 14.134, de 2021. 
 § 3º A ANP deverá monitorar os resultados das medidas adotadas e avaliar periodicamente a 
necessidade de adoção de novas medidas, nos termos de sua regulação. 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 Art. 23. Ficam preservadas as competências estaduais previstas no § 2º do art. 25 da Constituição, com 
relação aos serviços locais de gás canalizado. 
 Art. 24. As autorizações para o exercício da atividade de transporte de gás natural que originalmente 

possuíam prazo de duração indeterminado e às quais se aplicava o § 1º do art. 30 da Lei nº 11.909, de 4 de 

março de 2009, vigerão por prazo indeterminado. 

 Parágrafo único. Os bens vinculados à atividade de transporte de gás não reverterão à União e não 

caberá indenização por ativos não depreciados ou amortizados. 

 Art. 25. A ANP poderá credenciar entidades para certificar: 

 I - o enquadramento, pelos transportadores de gás natural, nos requisitos de independência e autonomia 

em relação aos agentes que exerçam atividades concorrenciais da indústria do gás natural, conforme 

estabelecido na regulação da ANP; ou 

 II - o atendimento às exigências de independência dos agentes que exerçam atividades concorrenciais 
da indústria do gás natural em relação às distribuidoras de gás natural, conforme estabelecido na regulação da 
ANP. 
 § 1º Os custos da certificação de que trata o caput serão suportados pelos agentes regulados. 
 § 2º Os gastos eficientes necessários para a certificação de independência do transportador poderão ser 
repassados para os valores de tarifas de transporte mediante prévia aprovação da ANP. 
 Art. 26. A implementação das providências necessárias para transição da indústria brasileira do gás 
natural para o modelo estabelecido pela Lei nº 14.134, de 2021, deverá observar os princípios e diretrizes do 
Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. 
 § 1º A ANP poderá adotar soluções individuais que visem ao atendimento do disposto na Lei nº 14.134, 
de 2021, respeitado seu rito decisório, até que seja editada regulação específica pela referida Agência. 
 2º Os gastos eficientes necessários para a transição da indústria brasileira do gás natural para o modelo 
de sistema de transporte estabelecido na Lei nº 14.134, de 2021, deverão ser suportados pelos transportadores 
e incluídos nos custos e despesas vinculados à prestação do serviço de transporte de todos os respectivos 
carregadores. 
 Art. 27. O Ministério de Minas e Energia e a ANP deverão se articular com os Estados e o Distrito Federal 
para a harmonização e o aperfeiçoamento das normas atinentes à indústria de gás natural, inclusive em relação 
à regulação do consumidor livre. 
 § 1º Para fins do disposto no caput, poderão ser adotados como mecanismos: 
 I - a formação de redes de conhecimento coordenadas pelo Ministério de Minas e Energia e integradas 
por representantes dos entes federativos, da indústria do gás natural e de especialistas do setor, com o objetivo 
de: 
 a) gerar, compartilhar e disseminar conhecimento e experiências relativos às políticas energéticas e da 
regulação da indústria do gás natural; e 
 b) formular propostas de padrões, políticas, guias e manuais; 
 II - a proposição pela ANP de diretrizes para a regulação estadual dos serviços locais de gás canalizado, 
cuja adesão pelos Estados e o Distrito Federal será voluntária. 
 § 2º O Ministério de Minas e Energia e a ANP disponibilizarão um canal de comunicação com os Estados 
e o Distrito Federal. 
 § 3º A adesão voluntária pelos Estados interessados poderá ser registrada por meio do Pacto Nacional 
para o Desenvolvimento do Mercado de Gás Natural. 
 Art. 28. A classificação dos dutos regulados na esfera de competência da União e aprovada pela ANP 

até 9 de abril de 2021 poderá ser preservada, nos termos da regulação. 
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 Art. 29. Fica preservada a classificação dos gasodutos enquadrados exclusivamente no inciso VI do caput 

do art. 7º da Lei nº 14.134, de 2021, que estavam em implantação ou em operação em 9 de abril de 2021. 

 Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, são considerados gasodutos em implantação aqueles 

que, em 9 de abril de 2021, já tenham sido aprovados em decisões de órgãos competentes, nos termos da 

legislação vigente. 

 Art. 30. Ficam revogados: 

 I - o Decreto nº 7.382, de 2 de dezembro de 2010; e 

 II - o Decreto nº 9.616, de 17 de dezembro de 2018. 

 Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 2 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Bento Albuquerque 

 
(DOU, 04.06.2021EDIÇÃO EXTRA B) 

 
BOAD10640---WIN/INTER 

 

 
#AD10637#  

 VOLTAR 

 
SERVIÇO DE PROCESSAMENTOS DE DADOS - SERPRO - DADOS E INFORMAÇÕES ESPECÍFICA - 
ACESSO - REVOGAÇÃO - DISPOSIÇÕES 
 
PORTARIA RFB Nº 38, DE 28 DE MAIO DE 2021. 
 

 
Altera a Portaria RFB nº 2.189, de 6 de junho de 2017, que autoriza o Serviço Federal de Processamento 
de Dados (Serpro) a disponibilizar acesso, para terceiros, dos dados e informações que especifica. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, e na Portaria MF nº 457, de 8 de dezembro de 2016, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Portaria RFB nº 2.189, de 6 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 "Art. 1º............................................................. 
 ........................................................................ 
 § 3º A autorização para disponibilização de acesso ao conjunto de dados e informações relativos 
à Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) por terceiros fica revogada a partir do dia 1º de setembro de 2021. 
 ......................................................................." 

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
 

(DOU, 01.06.2021) 
 
BOAD10637---WIN/INTER 

 
 

#AD10641#  

 VOLTAR 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Portaria RFB nº 38/2021, altera a 
Portaria RFB nº 2.189/2017, determinando que a autorização para disponibilização de acesso ao conjunto 
de dados e informações relativos à Nota Fiscal Eletrônica - NF-e por terceiros fica revogada a partir do dia 
1º de setembro de 2021. 
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REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS - JUNTA COMERCIAL - EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, DA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA, DA 
COOPERATIVA E DOS AGENTES AUXILIARES DO COMÉRCIO - AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
DE ESCRITURAÇÃO - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 55, DE 2 DE JUNHO DE 2021. 
 
 

Altera a Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, e revoga dispositivo da Instrução 
Normativa nº 82, de 19 de fevereiro de 2021. 

 
 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 4º, da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa nº 81, de 10 de junho de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Art. 9º-A. Nos atos submetidos a registro poderão ser usados elementos gráficos, como 
imagens, fluxogramas e animações, dentre outros (técnicas de visual law), bem como timbres e marcas 
d'água." (NR) 

 
 "Art. 18. ........................................................... 
 ........................................................................ 
 § 3º A denominação é formada por quaisquer palavras da língua nacional ou estrangeira, sendo 
facultada a indicação do objeto." (NR) 
 
 "Art. 18-A. O empresário individual, a empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI), 
a sociedade empresária e a cooperativa podem optar por utilizar o número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) como nome empresarial, seguido da partícula identificadora do tipo 
societário ou jurídico, quando exigida por lei." (NR) 
 
 "Art. 22. .......................................................... 

I - idêntico a outro já registrado na mesma Junta Comercial; 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 23. Observado o princípio da novidade, a Junta Comercial não arquivará atos com nome 
empresarial idêntico a outro já registrado. 
 § 1º ................................................................ 
 § 2º O critério para análise de identidade entre firmas ou denominações será aferido 
considerando-se os nomes empresariais por inteiro, desconsiderando-se apenas as expressões relativas 
ao tipo jurídico adotado, de modo que, apenas, haverá identidade se os nomes forem homógrafos. 
 § 3º Se o nome empresarial for idêntico a outro já registrado, deverá ser modificado ou acrescido 
de designação que o distinga." (NR) 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Diretor do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração por meio da Instrução 
Normativa DREI nº 55/2021, altera a Instrução Normativa DREI nº 81/2020 *( V. Bol. 1.872 - AD), que dispõe 
sobre as normas e diretrizes gerais do Registro Público de Empresas e regulamenta disposições do Decreto 
nº 1.800/1996, que trata sobre o mesmo assunto. A Junta Comercial de cada unidade da federação é 
competente para executar e administrar os serviços do Registro Público de Empresas, podendo assim, entre 
outras funções, receber, protocolar e devolver documentos, proferir decisões singulares e autenticar 
instrumentos de escrituração do empresário individual, da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
- EIRELI, da sociedade empresária, da cooperativa e dos agentes auxiliares do comércio. Além disso, a 
constituição, alteração ou extinção de empresário individual, EIRELI, sociedade empresária e cooperativa 
sujeitos a controle de órgão de fiscalização de exercício profissional não depende de aprovação prévia para 
arquivamento do respectivo ato na Junta Comercial. 
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 "Art. 23-A. Caso seja arquivado ato com nome empresarial semelhante a outro já registrado, o 
interessado poderá questionar, a qualquer tempo, por meio de recurso ao Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração (DREI). 
 § 1º O Recurso ao DREI deverá ser protocolizado na Junta Comercial, mediante a apresentação 
de: 
 I - requerimento (capa de processo), sendo dispensado no caso de protocolo eletrônico; 
 II - petição, dirigida ao Diretor do DREI; 
 III - procuração, quando a petição for subscrita por advogado; e 
 IV - comprovante de pagamento do preço dos serviços. 
 § 2º Após protocolizado o Recurso ao DREI será enviado à Secretaria-Geral para autuar, registrar 
e notificar no prazo de três dias úteis as partes interessadas, as quais terão o prazo de dez dias úteis 
para apresentar as contrarrazões, caso tenham interesse. 
 § 3º Juntadas as contrarrazões ao processo ou esgotado o prazo de manifestação, a Secretaria-
Geral, o fará concluso ao Presidente para, nos três dias subsequentes, promover o encaminhamento de 
forma eletrônica ao DREI, que no prazo de dez dias úteis, deverá proferir decisão final. 
 § 4º Considerar-se-á semelhante o nome empresarial, por inteiro, desconsiderando apenas as 
expressões relativas ao tipo jurídico adotado, que tenha distinção em relação a apenas algum ou alguns 
caracteres, mas que não resulte em diferença significativa quanto à grafia ou à pronúncia. 
 § 5º Se o nome empresarial questionado for considerado semelhante, ou seja, se for considerado 
homófono a outro já registrado, deverá ser modificado ou acrescido de designação que o distinga." (NR) 
 
 "Art. 26. No caso de transferência de sede de empresário individual, EIRELI, sociedade 
empresária ou cooperativa com sede em outra unidade federativa, havendo identidade entre nomes 
empresariais, a Junta Comercial não procederá ao arquivamento do ato, salvo se o interessado arquivar 
na Junta Comercial da unidade federativa de destino, concomitantemente, ato de modificação de seu 
nome empresarial." (NR) 
 "Art. 28. .......................................................... 
 I - reconhecimento de firma; e 
 II - autenticação de cópia de documento pelo cartório, que deverá, quando o ato exigir o original, 
ser realizada pelo: 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 33. .......................................................... 
 § 1º No exame das formalidades devem ser verificados os requisitos referentes às assinaturas 
eletrônicas utilizadas, especialmente no que diz respeito a sua validade. 
 ........................................................................ 
 § 3º As Juntas Comerciais podem realizar acordos, contratos ou termos congêneres com as 
autoridades certificadoras para emissão de certificado digital." (NR) 

 
 "Art. 35. As Juntas Comerciais devem buscar a adoção de recepção de documento assinado 
eletronicamente por sistema de terceiros ou Portais de Assinaturas." (NR) 
 
 "Art. 36. .......................................................... 
 I - os atos constitutivos, modificativos, extintivos ou outros documentos sujeitos à decisão singular 
ou colegiada, assim como procurações, protocolos, laudos de avaliação, balanços, documento de 
interesse, declarações, ou outros atos empresariais produzidos por meio eletrônico, deverão ser 
assinados eletronicamente pelos seus signatários, com qualquer certificado digital emitido por entidade 
credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil ou utilizar qualquer outro meio 
de comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, nos termos do § 2º do 
art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e da Lei nº 14.063, de 23 de 
setembro de 2020. 
 ........................................................................ 
 III - os dados específicos de registro coletados pela Junta Comercial e os dados comuns, 
coletados eletronicamente pela Receita Federal do Brasil, deverão ser transmitidos eletronicamente para 
a Junta Comercial. 
 ........................................................................ 
 VI - quando se tratar de publicações em jornais, aprovações governamentais, decisões ou 
determinações judiciais, documentos oriundos dos serviços notariais, bem como de qualquer outro 
documento exigido para o registro, como, por exemplo, aqueles elencados no inciso I deste artigo, 
deverão ser apresentados: 
 ......................................................................... 
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 c) quando em papel, inclusive os que forem assinados de próprio punho, digitalizados e 
apresentados com declaração de sua veracidade assinada eletronicamente pelo requerente, sob sua 
responsabilidade pessoal, o qual irá instruir o arquivamento do ato requerido. 
 ......................................................................... 
 § 2º Na hipótese da alínea "b" do inciso VI, a Junta Comercial registrará o URL do sítio eletrônico 
consultado, a data e a hora da verificação. Quando não for possível verificar nem mesmo a autenticidade 
das assinaturas, deverá ser apresentado para arquivamento declaração de sua veracidade assinada 
eletronicamente pelo requerente, sob sua responsabilidade pessoal. 
 ........................................................................ 
 § 4º Para efeitos do art. 36, inciso VI, alínea "c", considera-se requerente o empresário, titular, 
sócio, cooperado, acionista, administrador, diretor, conselheiro, usufrutuário, inventariante, os 
profissionais contabilistas e advogados da empresa e terceiros interessados." (NR) 

 
 "Art. 39. O ato empresarial será assinado eletronicamente pelos agentes públicos que o 
deferiram, singular ou colegiadamente, mediante a utilização de qualquer certificado digital emitido por 
entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil ou utilizar qualquer 
outro meio de comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, nos termos 
do § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e da Lei nº 14.063, de 
23 de setembro de 2020." (NR) 

 
 "Art. 104. As Juntas Comerciais poderão expedir as modalidades de certidão contidas no art. 95 
de forma digital e online disponibilizando-as nos respectivos sítios na internet em formato PDF (portable 
digital file), devidamente assinadas com certificado digital emitido por entidade credenciada pela ICP-
Brasil ou qualquer outro meio de comprovação da autoria e integridade de documentos em forma 
eletrônica, nos termos do § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e 
da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020." (NR) 

 
 Art. 2º O Manual de Registro de Empresário Individual, Anexo II à Instrução Normativa nº 81, de 2020, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "CAPÍTULO I 
 ....................................................................... 
 1.5. ................................................................ 
 Quando necessária, deverá ser apresentada juntamente com os instrumentos de inscrição e 
alteração, neste último caso quando houver modificação do nome empresarial, objeto social e/ou 
endereço. 
 Notas: 
 I. Caso a Junta Comercial utilize sistema de integração entre os órgãos de registro e legalização 
de empresas, que permita transmissão eletrônica dos dados, fica dispensada a apresentação deste 
documento. 
 II. No termos da Resolução nº 61, de 2020, do CGSIM, a pesquisa prévia de nome empresarial 
será dispensada na hipótese de a pessoa jurídica optar por utilizar o número do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ como nome empresarial, seguido da partícula identificadora do tipo societário. 
 III. Para os fins do inciso II, quando se tratar de constituição, o titular deverá indicar no ato 
constitutivo que irá utilizar o número do CNPJ como nome empresarial. Por sua vez, cabe à Junta 
Comercial, após a criação do CNPJ, atualizar o cadastro da empresa com o número do CNPJ acrescido 
da partícula identificadora do tipo societário. 
 IV. Em se tratando de viabilidade locacional, deverão ser observados os casos de dispensa 
previstos na Resolução CGSIM nº 61, de 2020. 
 ....................................................................... 

2. ................................................................... 
 ....................................................................... 
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 ....................................................................... 
 Polícia Federal - PF 
 ........................................................................ 
 ........................................................................ 
 Observações: As Juntas Comerciais poderão consultar quais as empresas autorizadas a 
funcionar pela Polícia Federal no endereço eletrônico http://www.pf.gov.br/: PÁGINA INICIAL > 
SERVIÇOS PF > SEGURANÇA 
PRIVADA > CONSULTAS DE EMPRESAS/DECLARAÇÕES. 
 ................................................................" (NR) 
 
 "CAPÍTULO II 
 ....................................................................... 
 SEÇÃO I 
 ....................................................................... 
 1. ................................................................... 
 1.1. ................................................................ 
 Deverá ser apresentado o instrumento padronizado, constante do Capítulo III, assinado pelo 
empresário ou seu procurador ou certidão de inteiro teor do instrumento, quando revestir a forma 
pública. 
 Nota: Nos termos do art. 41 do Decreto nº 1.800, de 1996, ato do DREI estabelecerá os modelos 
de instrumentos para arquivamento de atos de empresário individual. 
 ....................................................................... 
 5. ................................................................... 
 ....................................................................... 
 IV - declaração do objeto; 
 ....................................................................... 
 5.1. ................................................................ 
 ....................................................................... 
 O nome civil deverá figurar de forma completa ou abreviada. Não constituem sobrenome e não 
podem ser abreviados: FILHO, JÚNIOR, NETO, SOBRINHO etc., que indicam uma ordem ou relação  
de parentesco. 
 O empresário individual pode optar por utilizar o número de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) como nome empresarial. 
 Notas: 
 I. Não pode ser excluído qualquer dos componentes do nome. 
 ....................................................................... 
 5.3. ................................................................ 
 ....................................................................... 
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 Deverá indicar as atividades a serem desenvolvidas pelo empresário, podendo ser descrito por 
meio de códigos integrantes da estrutura da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 
 Nota: É vedada a inscrição na Junta Comercial de empresário cujo objeto inclua a atividade de 
advocacia. 
 ....................................................................... 
 SEÇÃO II 
 ........................................................................ 
 1. .................................................................... 
 1.1. ................................................................. 
 Deverá ser apresentado o instrumento padronizado, constante do Capítulo III, assinado pelo 
empresário ou seu procurador ou certidão de inteiro teor do instrumento, quando revestir a forma 
pública. 
 Nos termos do art. 41 do Decreto nº 1.800, de 1996, ato do DREI estabelecerá os modelos de 
instrumentos para arquivamento de atos de empresário individual. 
 ....................................................................... 
 4.1 ................................................................. 
 ....................................................................... 
 A consulta de viabilidade prévia de nome empresarial poderá ser dispensada quando o usuário 
comprovar ter realizado a proteção de nome empresarial na forma regulamentar ou passar a adotar o 
próprio número do CNPJ." (NR) 
 
 "CAPÍTULO III 
 ....................................................................... 
 INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
 ....................................................................... 
 DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, DO CC) 
 Cláusula Primeira - .......................................... 
OU 
 Cláusula Primeira - O empresário adotará como nome nome empresarial O NÚMERO DE SEU 
CNPJ. 
 ........................................................................ 
 DO OBJETO (ART. 968, IV, DO CC) 
 Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: (Descrição do objeto). 
OU 
 ........................................................................ 
 CLÁUSULAS PADRONIZADAS OPCIONAIS 
 ....................................................................... 
 DO OBJETO 
 Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: (Descrição do objeto). 
 Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) 
atividade(s) de (Descrição do objeto, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 
 DO NOME FANTASIA 
 Cláusula - O Empresário Individual usará o nome fantasia ____________. 
 
 ___ª ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 
 ....................................................................... 
 CLÁUSULAS PADRONIZADAS OPCIONAIS 
 ........................................................................ 
 ALTERAÇÃO DO OBJETO DA FILIAL 
 Cláusula – Fica alterado o objeto da filial, inscrita sob o CNPJ ________________________, que 
passa a exercer as atividades de (Descrição do objeto, conforme o objeto da empresa de forma parcial 
ou integral). 
 ....................................................................... 
 DA RERRATIFICAÇÃO 
 Cláusula - Fica rerratificada a cláusula ____________ do instrumento de inscrição do empresário 
inicial OU do instrumento de alteração aprovado sob o número ___________, de modo que onde se lê 
_______, leia-se ____________. 
 DA ALTERAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE POR SUCESSÃO 
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 Cláusula - Altera-se a titularidade do Empresário Individual com fundamento na decisão judicial 
ou escritura pública em anexo, sendo nomeado titular da empresa individual (nome do novo 
empresário). 
 DA DESISTÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE 
 Cláusula - Não tendo efetivado o registro da transferência de sede para a junta comercial de 
destino, o empresário individual retorna para a Junta Comercial de origem, estabelecendo-se no 
endereço __________________. 
 DA ALTERAÇÃO DE NOME FANTASIA 
 Cláusula - O Empresário Individual passará a usar o nome fantasia _______________________. 
 DA EXCLUSÃO DE NOME FANTASIA 
 Cláusula - O empresário individual não usará nome fantasia. 
 DO DESENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 
 Cláusula - O Empresário Individual declara, sob as penas da lei, que se desenquadra da 
condição de microempresa, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  
OU 
 Cláusula - O Empresário Individual declara, sob as penas da lei, que se desenquadra da 
condição de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
 DO REENQUADRAMENTO (ME PARA EPP OU VICE VERSA) 
 Cláusula - O Empresário Individual declara, sob as penas da lei, que se reenquadra da condição 
de MICROEMPRESA para EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
OU 
 Cláusula - O Empresário Individual declara, sob as penas da lei, que se reenquadra da condição 
de EMPRESA DE PEQUENO PORTE para MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº  123, 
de 14 de dezembro de 2006. 
 DA EXTINÇÃO DE FILIAL 
 Cláusula - O Empresário Individual resolve extinguir a filial de CNPJ ____________________, 
estabelecida no endereço _______________." (NR) 
 
 "CAPÍTULO IV 
 ........................................................................ 

 
 
 
 
 
 
 
 Art. 3º O Manual de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, anexo III à Instrução 
Normativa nº 81, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "CAPÍTULO I 
 ....................................................................... 
 1.6. ................................................................ 
 Quando necessária, deverá ser apresentada juntamente com os instrumentos de constituição e 
 alteração, neste último caso quando houver modificação do nome empresarial, objeto e/ou 
endereço. 
 Notas: 
 I. Caso a Junta Comercial utilize sistema de integração entre os órgãos de registro e legalização 
de empresas, que permita transmissão eletrônica dos dados, fica dispensada a apresentação deste 
documento. 
 II. No termos da Resolução nº 61, de 2020, do CGSIM, a pesquisa prévia de nome empresarial 
será dispensada na hipótese de a pessoa jurídica optar por utilizar o número do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ como nome empresarial, seguido da partícula identificadora do tipo societário. 
 III. Para os fins do inciso II, quando se tratar de constituição, o titular deverá indicar no ato 
constitutivo que irá utilizar o número do CNPJ como nome empresarial. Por sua vez, cabe à Junta 
Comercial, após a criação do CNPJ, atualizar o cadastro da empresa com número do CNPJ acrescida 
da partícula identificadora do tipo societário. 
 IV. Em se tratando de viabilidade locacional, deverá ser observada os casos de dispensa previstos 
na Resolução CGSIM nº 61, de 2020. 
 ....................................................................... 
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 2. ................................................................... 
 ........................................................................ 
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 ....................................................................... 
 Polícia Federal - PF 
 ....................................................................... 
 ....................................................................... 
 Observações: As Juntas Comerciais poderão consultar quais as empresas autorizadas a 
funcionar pela Polícia Federal no endereço eletrônico http://www.pf.gov.br/: PÁGINA INICIAL > 
SERVIÇOS PF > SEGURANÇA 
PRIVADA>CONSULTAS DE EMPRESAS/DECLARAÇÕES. 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "CAPÍTULO II 
 ........................................................................ 
 SEÇÃO I 
 ........................................................................ 
 4. .................................................................... 
 ........................................................................ 
 V - declaração do objeto da empresa; 
 ........................................................................ 
 4.1. ................................................................. 
 ........................................................................ 
 A EIRELI pode optar por utilizar o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) como nome empresarial, seguido da partícula identificadora “EIRELI”. 
 Notas: 
 ........................................................................ 
 4.1.1. .............................................................. 
 ........................................................................ 
 O nome civil deverá figurar de forma completa ou abreviada. Não constituem sobrenome e não 
podem ser abreviados: FILHO, JÚNIOR, NETO, SOBRINHO etc., que indicam uma ordem ou relação de 
parentesco. 
 Nota: Não pode ser excluído qualquer dos componentes do nome. 
 ....................................................................... 
 5.3. ................................................................ 
 ....................................................................... 
 Deverá indicar as atividades a serem desenvolvidas pela EIRELI, podendo ser descrito por meio 
de códigos integrantes da estrutura da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 
 Nota: É vedado o arquivamento na Junta Comercial de EIRELI cujo objeto inclua a atividade de 
advocacia. 
 ....................................................................... 
 SEÇÃO II 
 ....................................................................... 
 4.1. ................................................................ 
 ....................................................................... 
 Na hipótese de redução de capital prevista no art. 1.082, II, do Código Civil (capital excessivo 
em relação ao objeto da sociedade), a respectiva alteração somente poderá ser levada a registro após 
o transcurso do prazo de noventa dias a contar da publicação do ato de redução, nos termos do § 2º 
do art. 1.082 do Código Civil. 
 ....................................................................... 
 SEÇÃO III 
 ....................................................................... 
 4.1 ................................................................. 
 ....................................................................... 
 A consulta de viabilidade prévia de nome empresarial poderá ser dispensada quando o usuário 
comprovar ter realizado a proteção de nome empresarial na forma regulamentar ou passar a adotar o 
próprio número do CNPJ. 
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 ..............................................................." (NR) 
 
 "CAPÍTULO III 
 ........................................................................ 
 ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI 
 ........................................................................ 
 DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II E ART. 980-A, § 1º, DO CC) 
 Cláusula Primeira - ........................................... 
OU 
 Cláusula Primeira - A empresa adotará como nome nome empresarial O NÚMERO DE SEU 
CNPJ seguido imediatamente da partícula EIRELI. 
 ......................................................................... 
 DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 
 Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
(Descrição do objeto). 
 Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) 
atividade(s) de (Descrição do objeto, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 
 ....................................................................... 
 CLÁUSULAS PADRONIZADAS OPCIONAIS 
 ....................................................................... 
 DAS FILIAIS (ART. 1.000 DO CC) 
 ....................................................................... 
 Parágrafo Primeiro. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) situado na(o)(Logradouro), 
(Número), (Bairro), (Cidade) -UF, CEP, no qual será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de (Descrição do 
objeto social, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 
 Parágrafo Segundo. Em estabelecimento eleito como Filial situado na(o)(Logradouro), (Número), 
(Bairro), (Cidade) -UF, CEP, no qual será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de (Descrição do objeto 
social, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 
 ........................................................................ 
 ___ ª ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
 ........................................................................ 
 ALTERAÇÃO DO OBJETO (ART. 997, II, DO CC) 
 Cláusula Terceira - A empresa passa a ter por objeto, o exercício das seguintes atividades 
econômicas: (Descrição do objeto). 
 Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) 
atividade(s) de (Descrição do objeto, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 
 ....................................................................... 
 CLÁUSULAS PADRONIZADAS OPCIONAIS 
 ....................................................................... 
 DAS FILIAIS (ART. 1.000 DO CC) 
 ....................................................................... 
 Parágrafo Primeiro – Por este estabelecimento será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de (Descrição 
do objeto, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 
 ....................................................................... 
 ALTERAÇÃO DO OBJETO DA FILIAL 
 Cláusula – Fica alterado o objeto da filial, inscrita sob o CNPJ ________________________, que 
passa a exercer as atividades de (Descrição do objeto, conforme o objeto da empresa de forma 
parcial ou integral). 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "CAPÍTULO IV 
 ....................................................................... 

 
 
 
 
 
 
 
 Art. 4º O Manual de Registro de Sociedade Limitada, anexo IV à Instrução Normativa nº 81, de 2020, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "CAPÍTULO I 
 ....................................................................... 
 1.6. ................................................................ 
 Quando necessária, deverá ser apresentada juntamente com os instrumentos de constituição e 
alteração, neste último caso quando houver modificação do nome empresarial, objeto social e/ou 
endereço. 
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 Notas: 
 I. Caso a Junta Comercial utilize sistema de integração entre os órgãos de registro e legalização 
de empresas, que permita transmissão eletrônica dos dados, fica dispensada a apresentação deste 
documento. 
 II. No termos da Resolução nº 61, de 2020, do CGSIM, a pesquisa prévia de nome empresarial 
será dispensada na hipótese de a pessoa jurídica optar por utilizar o número do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ como nome empresarial, seguido da partícula identificadora do tipo societário. 
 III. Para os fins do inciso II, quando se tratar de constituição, o titular deverá indicar no ato 
constitutivo que irá utilizar o número do CNPJ como nome empresarial. Por sua vez, cabe a Junta 
Comercial, após a criação do CNPJ, atualizar o cadastro da empresa com número do CNPJ acrescida 
da partícula identificadora do tipo societário. 
 IV. Em se tratando de viabilidade locacional, deverá ser observada os casos de dispensa previstos 
na Resolução CGSIM nº 61, de 2020. 
 ....................................................................... 
 2. ................................................................... 
 ....................................................................... 
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 ....................................................................... 
 Polícia Federal - PF 
 ........................................................................ 
 ........................................................................ 
 Observações: As Juntas Comerciais poderão consultar quais as empresas autorizadas a 
funcionar pela Polícia Federal no endereço eletrônico http://www.pf.gov.br/: PÁGINA INICIAL > 
SERVIÇOS PF > SEGURANÇA PRIVADA > CONSULTAS DE EMPRESAS / DECLARAÇÕES. 
 ................................................................" (NR) 
 
 "CAPÍTULO II 
 ........................................................................ 
 SEÇÃO I 
 ....................................................................... 
 4.1. ................................................................ 
 ....................................................................... 
 A sociedade limitada pode optar por utilizar o número de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) como nome empresarial, seguido da partícula identificadora "sociedade limitada" 
ou "LTDA.". 
 Notas: 
 ....................................................................... 
 4.1.1. ............................................................. 
 ....................................................................... 
 Ao nome civil do sócio de sociedade limitada com apenas um sócio, pode ser aditado, se quiser 
ou quando já existir nome empresarial idêntico, designação mais precisa de sua pessoa ou de sua 
atividade. 
 O nome civil do sócio deverá figurar de forma completa ou abreviada. Não constituem 
sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO, JÚNIOR, NETO, SOBRINHO etc., que indicam uma 
ordem ou relação de parentesco. 
 Notas: 
 I. Não pode ser excluído qualquer dos componentes do nome. 
 ....................................................................... 
 4.4. ................................................................ 
 ....................................................................... 
 O contrato social deverá indicar as atividades a serem desenvolvidas pela sociedade, podendo 
ser descrito por meio de códigos integrantes da estrutura da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas (CNAE). 
 Nota: É vedado o arquivamento na Junta Comercial de sociedade cujo objeto inclua a atividade 
de advocacia. 
 ...................................................................... 
 10. ................................................................ 
 ...................................................................... 
 Nota: Para a publicação no veículo oficial, a sociedade poderá, de forma discricionária, optar 
entre o Diário Oficial da União (DOU) e o Diário Oficial do Estado onde se localize sua sede. 
 ...................................................................... 
 SEÇÃO II 
 ...................................................................... 
 4. .................................................................. 
 ...................................................................... 
 Notas: 
 ...................................................................... 
 III. O registro da respectiva ata não fica condicionado à prévia autenticação de livro social da 
sociedade. 
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 ...................................................................... 
 6. .................................................................. 
 ....................................................................... 
 Nota: A redução de capital social da sociedade em virtude de liquidação das quotas por motivos 
de saída ou exclusão de sócio, não implicará na necessidade de realizar as publicações nos termos dos 
arts. 1.052, §1º e 1.084 do Código Civil. 
 ....................................................................... 
 SEÇÃO III 
 ....................................................................... 
 6. ................................................................... 
 ....................................................................... 
 Notas: 
 ....................................................................... 
 VI. O registro da respectiva ata não fica condicionado à prévia autenticação de livro social da 
sociedade. 
 ....................................................................... 
 SEÇÃO IV 
 ....................................................................... 
 4.1 ................................................................. 
 ....................................................................... 
 A consulta de viabilidade prévia de nome empresarial poderá ser dispensada quando o usuário 
comprovar ter realizado a proteção de nome empresarial na forma regulamentar ou passar a adotar o 
próprio número do CNPJ. 
 Nota: 
 ....................................................................... 
 4.5. ................................................................ 
 No caso de falecimento do sócio único, pessoa natural, a sucessão dar-se-á por alvará judicial 
ou na partilha, por sentença judicial ou escritura pública de partilha de bens. 
 Já no caso de sociedade com dois ou mais sócios, diante do falecimento de algum dos sócios, 
liquidar-se-á a sua quota salvo se: 
 I - o contrato dispuser diferentemente; 
 II - os sócios remanescentes optarem pela dissolução da sociedade; ou 
 III - por acordo com os herdeiros, for regulada a substituição do sócio falecido (art. 1.028, do 
CC). 
 Notas: 
 I. Não havendo disposição em contrário no contrato social sobre a sucessão de sócio falecido, 
poderá haver a alteração contratual, com liquidação das quotas, sem qualquer participação de 
inventariante e/ou herdeiros do sócio falecido, cabendo apenas aos sócios remanescentes a alteração 
contratual; 
 II. Havendo disposição contratual que permita o ingresso de herdeiros e sucessores, podem estes 
já ingressarem com alteração contratual assumindo sua posição, não sendo necessária a apresentação 
de alvará e/ou formal de partilha, em virtude de inexistência de previsão legal. 
 III. Havendo cláusula que permita o ingresso de herdeiros e sucessores, e estes decidam que não 
querem ingressar na sociedade, pode ser feita alteração contratual, sem a necessidade de alvará ou 
formal de partilha. 
 IV. Na hipótese de não existir interesse de continuidade da sociedade com os herdeiros, ou seja, 
de ser promovido a liquidação das quotas do falecido por deliberação dos sócios remanescentes, não é 
necessária a apresentação de alvará e/ou formal de partilha e, independe da vontade dos herdeiros do 
sócio falecido. 
 Caberá, ainda, aos sócios remanescentes, após a liquidação da(s) quota(s) proceder com a 
redução do capital social ou suprir o valor da quota (art. 1.031, § 1º, do CC), bem como promover o 
pagamento da quota liquidada, em dinheiro, no prazo de noventa dias, a partir da liquidação, salvo 
acordo ou estipulação contratual em contrário (art. 1.031, § 2º, do CC). 
 Enquanto não houver homologação da partilha, o espólio é representado pelo inventariante, 
devendo ser juntada a respectiva certidão ou ato de nomeação de inventariante ao documento a ser 
arquivado. 
 No caso de alienação é indispensável a apresentação do respectivo alvará judicial ou escritura 
pública de partilha de bens específico para a prática do ato. 
 Caso o inventário já tenha sido encerrado, deverá ser juntado ao ato a ser arquivado cópia da 
partilha homologada e certidão de trânsito em julgado. Nessa hipótese, os herdeiros serão qualificados 
e comparecerão na condição de sucessores do sócio falecido podendo, no mesmo instrumento, haver o 
recebimento das suas quotas e a transferência a terceiros. 
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 ....................................................................... 
 SEÇÃO V 
 ....................................................................... 
 2.5. ................................................................ 
 No caso de extinção não é necessária a apresentação do alvará judicial ou escritura pública de 
partilha de bens, específico para a prática do ato, se os sócios remanescentes optarem pela dissolução 
da sociedade. 
 Os sucessores poderão ingressar na sociedade e distratar no mesmo ato." (NR) 
 
 "CAPÍTULO III 
 ....................................................................... 
 CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA (UM OU MAIS SÓCIOS) 
 ....................................................................... 
 DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 
 Cláusula Primeira - .......................................... 
 OU 
 Cláusula Primeira - A sociedade adotará como nome nome empresarial O NÚMERO DE SEU 
CNPJ seguido imediatamente da partícula LTDA. 
 ........................................................................ 
 DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 
 Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
(Descrição do objeto social). 
 Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) 
atividade(s) de (Descrição do objeto social, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 
 ........................................................................ 
 CLÁUSULAS PADRONIZADAS OPCIONAIS 
 ........................................................................ 
 DAS FILIAIS (ART. 1.000 DO CC) 
 ........................................................................ 
 Parágrafo Primeiro. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) situado na(o) (Logradouro), 
(Número), (Bairro), (Cidade) - UF, CEP, no qual será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de (Descrição do 
objeto social, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 
 Parágrafo Segundo. Em estabelecimento eleito como Filial situado na(o) (Logradouro), (Número), 
(Bairro), (Cidade) - UF, CEP, no qual será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de (Descrição do objeto social, 
conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 
 ....................................................................... 
 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 ....................................................................... 
 ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 
 Cláusula Terceira - A sociedade passa a ter por objeto, o exercício das seguintes atividades 
econômicas: (Descrição do objeto social). 
 Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) 
atividade(s) de (Descrição do objeto social, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 
 ....................................................................... 

 CLÁUSULAS PADRONIZADAS OPCIONAIS 

 ....................................................................... 

 DAS FILIAIS (ART. 1.000 DO CC) 

 ....................................................................... 

 Parágrafo Primeiro – Por este estabelecimento será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de (Descrição 

do objeto, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 

 ....................................................................... 

 ALTERAÇÃO DO OBJETO DA FILIAL 

 Cláusula - Fica alterado o objeto da filial CNPJ ________________________, que passa a exercer 

as atividades de (Descrição do objeto, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 

 ..............................................................." (NR) 

 
 "CAPÍTULO IV 
 ......................................................................  
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 Art. 5º O Manual de Registro de Sociedade Anônima, anexo V à Instrução Normativa nº 81, de 2020, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "CAPÍTULO I 

 ....................................................................... 

 1.5. ................................................................ 

 Quando necessária, deverá ser apresentada juntamente com os instrumentos de constituição e 

alteração, neste último caso quando houver modificação do nome empresarial, objeto social e/ou 

endereço. 

 Notas: 

 I. Caso a Junta Comercial utilize sistema de integração entre os órgãos de registro e legalização 

de empresas, que permita transmissão eletrônica dos dados, fica dispensada a apresentação deste 

documento. 

 II. No termos da Resolução nº 61, de 2020, do CGSIM, a pesquisa prévia de nome empresarial 

será dispensada na hipótese de a pessoa jurídica optar por utilizar o número do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ como nome empresarial, seguido da partícula identificadora do tipo societário. 

 III. Para os fins do inciso II, quando se tratar de constituição, o titular deverá indicar no ato 

constitutivo que irá utilizar o número do CNPJ como nome empresarial. Por sua vez, cabe a Junta 

Comercial, após a criação do CNPJ, atualizar o cadastro da empresa com número do CNPJ acrescida 

da partícula identificadora do tipo societário. 

 IV. Em se tratando de viabilidade locacional, deverá ser observada os casos de dispensa previstos 

na Resolução CGSIM nº 61, de 2020. 

 ....................................................................... 

 2. ................................................................... 

 ....................................................................... 
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 ....................................................................... 
 Polícia Federal - PF 
 ....................................................................... 
 ....................................................................... 
 Observações: As Juntas Comerciais poderão consultar quais as empresas autorizadas a 
funcionar pela Polícia Federal no endereço eletrônico http://www.pf.gov.br/: PÁGINA INICIAL > 
SERVIÇOS PF > SEGURANÇA PRIVADA > CONSULTAS DE EMPRESAS / DECLARAÇÕES. 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "CAPÍTULO II 
 ........................................................................ 
 SEÇÃO I 
 ........................................................................ 
 15.1. ............................................................... 
 ........................................................................ 
 A sociedade anônima pode optar por utilizar o número de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) como nome empresarial, seguido da partícula identificadora "sociedade anônima" 
ou "S.A". 
 Notas: 
 ....................................................................... 
 17. ................................................................. 
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 ....................................................................... 
 Notas: 
 ....................................................................... 
 III. Para a publicação no veículo oficial, a sociedade poderá, de forma discricionária, optar entre 
o Diário Oficial da União (DOU) e o Diário Oficial do Estado (DOE) onde se localize sua sede. 
 ....................................................................... 
 SEÇÃO II 
 ....................................................................... 
 4. ................................................................... 
 ....................................................................... 
 Notas: 
 ........................................................................ 
 III. O registro da respectiva ata não fica condicionado à prévia autenticação de livro social da 
sociedade. 
 ....................................................................... 
 SEÇÃO III 
 ....................................................................... 

 4. ................................................................... 

 ....................................................................... 

 Notas:............................................................. 

 III. O registro da respectiva ata não fica condicionado à prévia autenticação de livro social da 

sociedade. 

....................................................................... 

 SEÇÃO V 

 ....................................................................... 

 5. ................................................................... 

 ....................................................................... 

 Notas: 

 ....................................................................... 

 III. O registro da respectiva ata não fica condicionado à prévia autenticação de livro social da 

sociedade. 

 ...................................................................... 

 SEÇÃO VI 

 ...................................................................... 

 5. .................................................................. 

 ...................................................................... 

 Notas: 

 ...................................................................... 

 III. O registro da respectiva ata não fica condicionado à prévia autenticação de livro social da 

sociedade. 

 ...................................................................... 

 SEÇÃO VIII 

 ...................................................................... 

 6. .................................................................. 

 ...................................................................... 

 Notas: 

 ...................................................................... 

 VI. O registro da respectiva ata não fica condicionado à prévia autenticação de livro social da 

sociedade. 

 ............................................................." (NR) 

 

 Art. 6º O Manual de Registro de Cooperativa, anexo VI à Instrução Normativa nº 81, de 2020, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "CAPÍTULO I 

 ........................................................................ 

 1.4. ................................................................. 
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 Quando necessária, deverá ser apresentada juntamente com os instrumentos de constituição e 

alteração, neste último caso quando houver modificação do nome empresarial, objeto social e/ou 

endereço. 

 Notas: 

 I. Caso a Junta Comercial utilize sistema de integração entre os órgãos de registro e legalização 

de empresas, que permita transmissão eletrônica dos dados, fica dispensada a apresentação deste 

documento. 

 II. No termos da Resolução nº 61, de 2020, do CGSIM, a pesquisa prévia de nome empresarial 

será dispensada na hipótese de a pessoa jurídica optar por utilizar o número do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ como nome empresarial, seguido da partícula identificadora do tipo societário. 

 III. Para os fins do inciso II, quando se tratar de constituição, deverá indicar no ato constitutivo 

que irá utilizar o número do CNPJ como nome empresarial. Por sua vez, cabe a Junta Comercial, após 

a criação do CNPJ, atualizar o cadastro da sociedade com número do CNPJ acrescida da partícula 

identificadora do tipo societário. 

 IV. Em se tratando de viabilidade locacional, deverá ser observada os casos de dispensa previstos 

na Resolução CGSIM nº 61, de 2020. 

 ....................................................................... 

 2. ................................................................... 

 ....................................................................... 
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 ....................................................................... 
 Polícia Federal - PF 
 ....................................................................... 
 ....................................................................... 
 Observações: As Juntas Comerciais poderão consultar quais as empresas autorizadas a 
funcionar pela Polícia Federal no endereço eletrônico http://www.pf.gov.br/: PÁGINA 
INICIAL>SERVIÇOS PF > SEGURANÇA 
PRIVADA>CONSULTAS DE EMPRESAS/DECLARAÇÕES. 
 .............................................................." (NR) 
 
 "CAPÍTULO II 
 ....................................................................... 
 SEÇÃO I 
 ....................................................................... 
 9. ................................................................... 
 ....................................................................... 
 V - objeto social, compreendendo o objeto de funcionamento e o operacional; 
 ....................................................................... 
 ....................................................................... 
 9.1.................................................................. 
 ....................................................................... 
 Nota: A sociedade cooperativa pode optar por utilizar o número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) como nome empresarial, seguido da partícula identificadora 
"Cooperativa", "Cooperativa de Trabalho" ou "Cooperativa Social", conforme o caso." (NR) 
 ....................................................................... 
 9.3. ................................................................ 
 A cooperativa deverá delimitar seu objetivo, isto é, quais os serviços diretos que serão prestados 
aos associados, bem como os objetos de funcionamento e operacional, realizados com fins à consecução 
do objetivo delineado, informando as atividades desenvolvidas (art. 4º, 5º e 7º da Lei nº 5.764, de 
1971). 
 ....................................................................... 
 SEÇÃO III 
 ....................................................................... 
 6. ................................................................... 
 ....................................................................... 
 Notas: 
 ....................................................................... 
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 VI. O registro da respectiva ata não fica condicionado à prévia autenticação de livro social da 
sociedade. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 Art. 7º O empresário individual, a EIRELI, a sociedade empresária ou a cooperativa que tiveram seus 
registros cancelados, com base no revogado art. 60 da Lei nº 8.934, de 1994, poderão reativá-los perante a 
Junta Comercial, desde que obedecidos os mesmos procedimentos requeridos para sua constituição. 
 Parágrafo único. Considerando que o procedimento de cancelamento gerava a perda automática da 
proteção ao nome empresarial, caso seja constatada a colidência de nomes, a requerente deverá alterar o seu 
nome empresarial. 
 Art. 8º Ficam revogados: 
 I - da Instrução Normativa DREI nº 81, de 2020: 
 a) o § 4º do art. 23; 
 b) o parágrafo único do art. 35; 
 c) o § 1º do art. 36, 
 d) o inciso III do art. 58; 
 e) os arts. 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114; 
 f) o item 1.3 do capítulo I, a Nota do item 4.8 do capítulo II, da seção II, o item 11.2 da Lista de Exigências 
do Manual de Registro de Empresário Individual; 
 g) o item 1.4 do capítulo I, a Nota do item 4.12 do capítulo II, da seção III, os itens 4.1 e 12.2 da Lista 
de Exigências, do Manual de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; 
 h) o item 1.4 do capítulo I, a Nota do item 4.12 do capítulo II, da seção IV, os itens 4.1 e 14.2 da Lista 
de Exigências, do Manual de Registro de Sociedade Limitada; 
 i) o item 1.4 do capítulo I e a Nota da seção IX, do Manual de Registro de Sociedade Anônima; 
 j) o item 1.3 do capítulo I e a Nota do item 11 do capítulo II, da seção II, do Manual de Registro de 
Sociedade Cooperativa; 
 k) o parágrafo único do art. 60, do Modelo padronizado de Estatuto Social de Cooperativa, do Manual 
de Registro de Sociedade Cooperativa; 
 l) o parágrafo único do art. 67, do Modelo padronizado de Estatuto Social de Cooperativa de Trabalho, 
do Manual de Registro de Sociedade Cooperativa; e 
 m) o anexo IX. 
 II - a Instrução Normativa DREI nº 65, de 6 de agosto de 2019. 
 III - o § 3º, do art. 2º, da Instrução Normativa nº 82, de 19 de fevereiro de 2021. 
 Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS 
 

(DOU, 10.06.2021) 
 
BOAD10641---WIN/INTER 

 
 

#AD10638#  

 VOLTAR 
 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR - FISCALIZAÇÃO - LANÇAMENTO E 
COBRANÇA - ALTERAÇÕES 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.026, DE 28 DE MAIO DE 2021. 
 

 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016, que dispõe sobre a celebração de 
convênio entre a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, em nome da União, e o Distrito Federal 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
2.026/2021, altera a Instrução Normativa RFB nº 1.640/2016, que dispõe sobre a celebração de convênio 
entre a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, em nome da União, e o Distrito Federal e municípios 
para delegação das atribuições de fiscalização, de lançamento e de cobrança relativas ao Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural - ITR. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS JUNHO/2021 - 2º DECÊNDIO - Nº 1907 

 

 
 

 

e municípios para delegação das atribuições de fiscalização, de lançamento e de cobrança relativas ao 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR). 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no inciso III do § 4º do art. 153 e no 
inciso II do caput do art. 158 da Constituição Federal, na Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, e no 
Decreto nº 6.433, de 15 de abril de 2008, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º O preâmbulo da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016, passa a vigorar 
com o seguinte enunciado: 
 

 "O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no inciso III do 
§ 4º do art. 153 e no inciso II do caput do art. 158 da Constituição Federal, no art. 12 da Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999, na Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, e no Decreto nº 6.433, de 
15 de abril de 2008, resolve: " (NR) 

 
 Art. 2º A Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 31-A. Fica delegada ao Subsecretário-Geral da Receita Federal do Brasil a competência 
para assinar: 
 I - o convênio de que trata o art. 12; e 
 II - o Edital de Seleção constante do Anexo IV desta Instrução Normativa." (NR) 

 
 "Art. 31-B. A Assessoria de Cooperação e Integração Fiscal (Ascif) editará os atos 
complementares a esta Instrução Normativa para alterar seus Anexos e os termos constantes do Edital 
de Seleção para Curso de Formação de Servidores Municipais ou Distritais para a Fiscalização e a 
Cobrança do ITR."(NR) 

 
 Art. 3º O Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016, fica substituído pelo Anexo Único 
desta Instrução Normativa. 
 Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
 
 ANEXO ÚNICO 
 (Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016) 
 EDITAL DE SELEÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE FORMAÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS 
OU DISTRITAIS PARA A FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA DO ITR/RFB Nº ......./202.. 
 O Subsecretário-Geral da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o art. 31-A da 
Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016, e tendo em vista o disposto no inciso III do § 4º do 
art. 153 e no inciso II do caput do art. 158 da Constituição Federal, na Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 
2005, e no Decreto nº 6.433, de 15 de abril de 2008, torna público aos interessados que estarão abertas as 
inscrições para o Curso de Formação de Servidores Municipais ou Distritais para a Fiscalização e a Cobrança 
do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) para entes federados conveniados destinado ao 
preenchimento de ..... vagas, observados os termos do art. 14 da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de 
maio de 2016. 
 1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 1.1. O Curso de Formação de Servidores Municipais ou Distritais para a Fiscalização e Cobrança do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) de que trata este Edital visa preparar o servidor municipal ou 
distrital em efetivo exercício em cargo público com atribuição de lançamento, nos termos da Instrução Normativa 
RFB nº 1640, de 11 de maio de 2016, para delegação das atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento, 
e de cobrança dos créditos tributários relativos ao ITR, conforme estabelece a Lei nº 11.250, de 27 de dezembro 
de 2005, que regulamenta o disposto no inciso III do § 4º do art. 153 da Constituição Federal, e o Decreto nº 
6.433, de 15 de abril de 2008. 
 1.2. O Curso será regido por este Edital e suas possíveis modificações. 
 1.3. O Curso será executado sob a responsabilidade da Escola Nacional de Administração Pública 
(Enap), à qual caberá a operacionalização de todas as atividades até a publicação da listagem final dos 
aprovados. 
 1.4. A inscrição do candidato implicará concordância plena e integral com os termos deste Edital. 
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 2. DO PÚBLICO ALVO 
 2.1. O Curso destina-se EXCLUSIVAMENTE aos servidores municipais e do Distrito Federal, designados 
pelos respectivos entes federados no processo digital relativo ao convênio ITR celebrado com a Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil (RFB), nos termos do art. 13 da supracitada Instrução Normativa, que tenham sido 
aprovados em concurso público de provas ou de provas e títulos e em efetivo exercício no cargo, conforme 
dispõem os incisos II, III e IV do art. 10 e art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016, para atuarem 
nas atividades de fiscalização, de lançamento e de cobrança do ITR. 
 2.2. Todas as atividades do Curso serão realizadas em Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) 
disponibilizado pela Enap. 
 2.3. As despesas com a participação em todos os módulos do Curso serão de responsabilidade do 
candidato, o qual não terá direito a ressarcimento por parte da RFB ou da empresa responsável pelo Curso. 
 3. DAS VAGAS 
 3.1. Serão ofertadas ..... vagas para capacitação em fiscalização e cobrança dos créditos tributários 
relativos ao ITR para servidores municipais ou distritais em efetivo exercício em cargo com atribuição de 
lançamento de créditos tributários cujos entes federados tenham celebrado convênio ITR com a RFB, conforme 
os termos do art. 13 da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016. 
 3.2. O candidato deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos para participação no Curso: 
 a) ser aprovado em concurso público do município ou do Distrito Federal para provimento de cargo, 
observado o disposto nos itens 3.3, e estar em efetivo exercício; 
 b) ter Indicação nominal aprovada em Despacho Decisório constante de processo digital específico do 
convênio ITR referente ao ente federado conveniado, observado o disposto no art. 11 da Instrução Normativa 
RFB nº 1.640, de 2016; 
 c) ter apresentado, em processo digital específico do convênio ITR referente ao ente federado conveniado, 
ato de sua nomeação para o cargo previsto na alínea "a", em decorrência do concurso público a que se refere 
o item 3.4 deste Edital; e 
 d) ter, previamente ao ato de inscrição no Curso de Formação, solicitação de participação em Curso de 
Formação efetuada por meio do Portal ITR para municípios, no endereço: 
<http://portalitr.receita.fazenda.gov.br/>. 
 3.3. O cargo a que se refere a alínea "a" do item 3.2 deste Edital deve ter sido instituído por lei vigente 
com atribuição de lançamento de créditos tributários no âmbito distrital ou municipal, conforme o caso, publicada 
na respectiva imprensa oficial. 
 3.4. Os editais de abertura e de homologação do concurso a que se refere a alínea "a" do item 3.2 deste 
Edital devem ter sido publicados na respectiva imprensa oficial. 
 3.5. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos. 
 4. DA SOLICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 
 4.1. Previamente à inscrição do candidato em Curso de Formação no Portal da Enap e após a publicação 
do extrato do convênio no Diário Oficial da União e/ou ter a indicação nominal do candidato aprovada em 
Despacho Decisório constante de processo digital específico do convênio ITR referente ao ente federado 
conveniado, o responsável legal do Distrito Federal ou do município, conforme o caso, por meio do seu 
Certificado Digital (e-CPF), deverá solicitar a participação do servidor em Curso de Formação por meio de 
funcionalidade específica do Portal ITR para municípios, no endereço <http://portalitr.receita.fazenda.gov.br/>. 
 5. DAS INSCRIÇÕES 
 5.1. As inscrições para o Curso de Formação de Servidores Municipais ou Distritais para a Fiscalização 
e Cobrança do ITR encontrar-se-ão abertas no período de .... / ...../..... a ..../ ...../...... 
 5.2. Para efetuar a inscrição, o interessado deverá acessar, por meio da internet, o endereço eletrônico 
<........... >, disponibilizado pela ........, observados os seguintes procedimentos: 
 a) acessar o endereço eletrônico a partir do dia .... de .......... de ........ até as 23h59min do dia .... de 
......... de .......; e 
 b) preencher o Formulário de Requerimento de Inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo 
eletronicamente de acordo com as respectivas instruções. No formulário deverão constar, em especial, as 
seguintes informações: 
 b.1) nome completo e nº CPF; 
 b.2) nome do ente federado (município/UF ou Distrito Federal) ao qual está vinculado; e 
 b.3) nome da instituição à qual está vinculado. Ex: Prefeitura Municipal de x x x x x x /U F. 
 5.3. Não serão cobradas taxas de inscrição. 
 5.4. A RFB e a Enap não se responsabilizam por requerimentos de inscrições que não tenham sido 
recebidos em razão de fatores de ordem técnica de computadores, os quais impossibilitem a transferência de 
dados e/ou causem falhas de comunicação, ou congestionamento das linhas de transmissão de dados. 
 5.5. Após as 23h59min do dia ..... de ......... de ....... não será mais possível acessar o Formulário de 
Requerimento de Inscrição. 
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 5.6. A inscrição implica conhecimento e tácita aceitação, por parte do interessado, das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem como em 
relação às datas estabelecidas para realização das atividades avaliativas disponibilizadas no Ambiente Virtual 
de Aprendizagem (AVA) e condições para aprovação e certificação. 
 5.7. Na hipótese de falsidade verificada em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou 
informações fornecidas, as inscrições e as provas do candidato poderão ser anuladas a qualquer tempo, mesmo 
após o término do Curso. 
 5.8. A falta das informações exigidas no formulário de inscrição inviabilizará sua análise e anulará a 
inscrição do candidato. 
 4.9. Após o envio do formulário de inscrição, o interessado receberá e-mail de confirmação do 
recebimento da inscrição. 
 6. DA HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO DAS INSCRIÇÕES 
 6.1. A RFB homologará as inscrições entre os dias .... de .......... de ........ e ..... de ......... de ......., ao 
verificar, nos termos dos incisos II, III e IV do art. 10 e do art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016, 
e da alínea "d" do item 3.2 deste Edital, se o servidor está apto a participar do Curso. 
 6.2. O critério de desempate, caso o número de inscritos seja maior que o de vagas, será por ordem 
cronológica de inscrição. 
 6.3. Não serão aceitas inscrições de candidatos que já realizaram o Curso ITR para municípios, ofertado 
a partir de 2013, e que obtiveram o Certificado de Conclusão do Curso e/ou que estejam participando do 
referido Curso no momento da inscrição. 
 6.4. Os candidatos que não concluíram Cursos de ofertas anteriores por motivo de evasão e/ou por 
reprovação em mais de 2 (duas) vezes irão concorrer às vagas remanescentes, caso sejam ofertadas. 
 6.5. No dia .... de ...... de ......, a Enap publicará o resultado do deferimento ou indeferimento da 
inscrição no Portal da Escola. 
 6.6. Entre o dia .... de .......... de ........ e o dia .... de ......... de ......., o candidato poderá interpor recurso 
contra o indeferimento da inscrição, diretamente à RFB, enviando e-mail para o endereço <.......@rfb.gov.br>. 
 6.7. O resultado do recurso será publicado pela Enap no dia .... de ....... de ....... 
 6.8. Os candidatos com inscrições deferidas serão matriculados automaticamente e, na data de início 
do Curso, receberão da Enap orientações sobre acesso ao Curso disponibilizado no Ambiente Virtual de 
Aprendizagem (AVA) - Moodle Enap. 
 6.9. O resultado da análise da homologação das inscrições será individual e apresentará uma das 
seguintes classificações: 
 a) HOMOLOGADA - DEFERIDA: nesse caso servidor municipal ou distrital preenche os requisitos de que 
trata o item 3.2 deste Edital e poderá ser matriculado e participar do Curso; 
 b) HOMOLOGADA - NÃO DEFERIDA: nesse caso o servidor municipal ou distrital preenche os requisitos 
de que trata o item 3.2 deste Edital, porém não poderá participar do Curso por ser excedente de vaga, incluídos 
nesse item os candidatos que não concluíram os Cursos de ofertas anteriores por motivo de evasão e/ou por 
reprovação em mais de 2 (duas) vezes; ou 
 c) NÃO HOMOLOGADA: nesse caso o servidor municipal ou distrital não poderá participar do Curso 
por um ou mais dos seguintes motivos: 
 c.1) o servidor não preenche os requisitos de que trata o item 3.2 deste Edital; 
 c.2) o município ou o Distrito Federal não possui convênio vigente, conforme estabelece o art. 13, da 
Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016; ou 
 c.3) o servidor participou do Curso ITR para municípios, ofertado a partir 2013, e obteve o Certificado 
de Conclusão do Curso e/ou está participando do referido Curso no momento da inscrição. 
 7. DA APLICAÇÃO DO CURSO 
 7.1. O Curso será oferecido na modalidade a distância, por meio da Internet, e seu conteúdo será 
disponibilizado no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) - Moodle Enap, no período de .... de ......... de ....... 
a .... de ........ de ........ 
 7.2. A carga horária do Curso é de 40 (quarenta) horas. 
 7.3. Haverá um professor-tutor do Curso que acompanhará o desempenho dos alunos, auxiliando-os 
no esclarecimento de dúvidas sobre o conteúdo, mediando e avaliando os fóruns de discussão. 
 7.4. A comunicação e interação entre alunos e tutores serão, preferencialmente, por meio do Ambiente 
Virtual de Aprendizagem (AVA) - Moodle Enap. 
 7.5. Os participantes receberão da coordenação de cursos - Enap, mensagem eletrônica com 
orientações de acesso e para o início do Curso. 
 7.6. Os participantes acessarão o Curso, utilizando as mesmas credenciais (Usuário e Senha) utilizadas 
para acessar o Portal da Enap. 
 7.7. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do prazo previsto para a realização das atividades 
do Curso. 
 7.8. Terá direito ao Certificado de Conclusão do Curso o participante que obtiver aproveitamento igual 
ou superior a 70% (setenta por cento) nas atividades avaliativas, que tenha tempo de acesso ao ambiente virtual 
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que denote efetiva leitura do material e participação dos fóruns avaliativos e que tenha preenchido o questionário 
de satisfação do Curso. 
 7.9. A emissão do Certificado de Conclusão do Curso será realizada pelo próprio participante por meio 
do site da Enap - Área do Aluno, após seu término e fechamento das avaliações. 
 7.10. Todas as informações contidas no material do Curso estão regidas pelas regras de sigilo fiscal 
estabelecidas no art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), no 
inciso V do art.17 e nas Cláusulas do Convênio ITR, em especial a CLÁUSULA SÉTIMA, do Anexo I ou II, todos 
da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016. 
 7.11. Durante o transcorrer do Curso, sob pena de ser eliminado do Curso e de o convênio do município 
ou do Distrito Federal ser denunciado, o candidato deverá: 
 a) manter resguardados sua senha e login; 
 b) manter resguardados os dados dos alunos que participam da turma; 
 c) manter sigilo das informações contidas no material do Curso; e 
 d) manter lisura e ética em seu comportamento durante o período do Curso. 7.12. Será eliminado do 
Curso de Formação de Servidores Municipais ou Distritais em Efetivo Exercício em Cargo, com Atribuição de 
Lançamento de Créditos Tributários, para a Fiscalização e Cobrança do ITR o candidato que: 
 a) der ou receber auxílio para a execução das atividades; 
 b) faltar com o respeito ao tutor da respectiva turma; ou 
 c) perturbar a ordem dos trabalhos, de modo a incorrer em comportamento indevido. 
 8. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 8.1. Os casos omissos relacionados à oferta do Curso de Formação no Ambiente Virtual de 
Aprendizagem serão tratados pela Enap e os relacionados à seleção dos participantes pela RFB. 
 8.2. Informações e suporte técnicos relacionados ao Curso poderão ser obtidos pelo e-mail da Central 
de Serviços da Enap - CSE, no cse@enap.gov.br. 
 8.3. O acompanhamento da publicação de todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a 
este Curso é de inteira responsabilidade do candidato. 
 Assinatura digital 
 NOME DO SUBSECRETÁRIO-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 

(DOU, 01.06.2021) 
 
BOAD10638---WIN/INTER 

 
 

#AD10639#  

 VOLTAR 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PRODUTOS PERIGOSOS - REGULAMENTO - DISPOSIÇÕES 
 
 
RESOLUÇÃO Nº 5.947, DE 1º DE JUNHO DE 2021. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, por meio da Resolução 
nº 5.947/2021, atualiza o Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos e aprova as 
suas Instruções Complementares, e dá outras providências.  
 Consideram-se, além das definições contidas na Norma do Registro Nacional do Transporte 
Rodoviário de Cargas (RNTRC), as seguintes definições: 
 - Amostra Testemunha: amostra representativa de um produto perigoso que traz em si as mesmas 
características do produto perigoso que está sendo transportado no compartimento de carga; 
 - Identificação: aposição do nº ONU e do nome apropriado para embarque, aposição da rotulagem 
(afixação dos rótulos de risco) e demais símbolos aplicáveis nos artigos, embalagens ou volumes; 
 - Marcação: aposição do número ONU e do nome apropriado para embarque do produto, bem como 
a indicação de que a embalagem corresponde a um projeto tipo aprovado nos ensaios prescritos e que 
atende a todas as exigências relativas à fabricação; 
 - Instruções Complementares: padrões e prescrições técnicas complementares em anexo a este 
Regulamento; 
 - Programa de Avaliação da Conformidade: processo sistematizado, implementado pela autoridade 
competente, para propiciar adequado grau de confiança e de conformidade das embalagens, dos veículos 
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e dos equipamentos utilizados no transporte terrestre de produtos perigosos, em conformidade com as 
disposições estabelecidas nas Instruções Complementares a este Regulamento; 
 - Sinalização: aposição de rótulos de risco, painéis de segurança e demais símbolos aplicáveis nos 
veículos e nos equipamentos de transporte; e 
 - Transbordo: transferência de um produto perigoso de um veículo, de um equipamento ou de uma 
embalagem, quando aplicável, para outro veículo, equipamento ou embalagem aptos à continuidade do 
transporte. 
 Trata ainda sobre as condições do transporte, dos procedimentos em caso de emergência, acidente 
ou avaria, dos deveres, obrigações e reponsabilidades, da fiscalização, das infrações e penalidades e das 
disposições finais. 

 
Atualiza o Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos e aprova as suas Instruções 
Complementares, e dá outras providências. 

 
 A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, 
fundamentada no Voto DMM - 034, de 24 de junho de 2021, e no que consta do Processo nº 
50500.016569/2021-67, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Atualizar o Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos realizado em vias 
públicas no território nacional e aprovar suas instruções complementares, conforme anexo disponibilizado no 
site da Agência Nacional de Transportes Terrestres: www.antt.gov.br 
 Art. 2º Para fins deste Regulamento e Instruções Complementares, consideram-se, além das definições 
contidas na Norma do Registro Nacional do Transporte Rodoviário de Cargas (RNTRC), as seguintes definições: 
 I - Amostra Testemunha: amostra representativa de um produto perigoso que traz em si as mesmas 
características do produto perigoso que está sendo transportado no compartimento de carga; 
 II - Identificação: aposição do nº ONU e do nome apropriado para embarque, aposição da rotulagem 
(afixação dos rótulos de risco) e demais símbolos aplicáveis nos artigos, embalagens ou volumes; 
 III - Marcação: aposição do número ONU e do nome apropriado para embarque do produto, bem como 
a indicação de que a embalagem corresponde a um projeto tipo aprovado nos ensaios prescritos e que atende 
a todas as exigências relativas à fabricação; 
 IV - Instruções Complementares: padrões e prescrições técnicas complementares em anexo a este 
Regulamento; 
 V - Programa de Avaliação da Conformidade: processo sistematizado, implementado pela autoridade 
competente, para propiciar adequado grau de confiança e de conformidade das embalagens, dos veículos e dos 
equipamentos utilizados no transporte terrestre de produtos perigosos, em conformidade com as disposições 
estabelecidas nas Instruções Complementares a este Regulamento; 
 VI - Sinalização: aposição de rótulos de risco, painéis de segurança e demais símbolos aplicáveis nos 
veículos e nos equipamentos de transporte; e 
 VII - Transbordo: transferência de um produto perigoso de um veículo, de um equipamento ou de uma 
embalagem, quando aplicável, para outro veículo, equipamento ou embalagem aptos à continuidade do 
transporte. 
 Art. 3º O transporte rodoviário, por vias públicas, de produtos classificados como perigosos fica 
submetido às regras e aos procedimentos estabelecidos neste Regulamento e nas suas Instruções 
Complementares, sem prejuízo do disposto nas normas específicas de cada produto. 
 Parágrafo único. Para os efeitos deste Regulamento, a classificação de produtos como perigosos para 
fins de transporte deve atender ao disposto em suas Instruções Complementares. 
 Art. 4º Compete à ANTT, nos termos da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, estabelecer padrões e 
normas técnicas complementares relativos às operações de transporte terrestre de produtos perigosos, bem como 
determinar proibições de transporte de produtos perigosos específicos. 
 

CAPÍTULO II 
DAS CONDIÇÕES DO TRANSPORTE 

 
Seção I 

Do Cadastro do Transportador Rodoviário de Produtos Perigosos 
 
 Art. 5º Para a realização do transporte rodoviário remunerado de produtos perigosos, o transportador 
deve estar devidamente inscrito em categoria específica do Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de 
Cargas - RNTRC. 
 §1º Além do procedimento padrão para inscrição no RNTRC, os transportadores que realizam o 
transporte rodoviário remunerado de produtos perigosos deverão comprovar: 

http://www.antt.gov.br/
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 I - prévia inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividade Potencialmente Poluidora - CTF/APP, do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, quando exigido por esse 
Instituto; e 
 II - avaliação da conformidade dos veículos e equipamentos de transporte de produtos perigosos a 
granel, quando aplicável, por meio de inspeção ou certificação. 
 §2º A Superintendência de Serviços de Transporte Rodoviário e Multimodal de Cargas - SUROC 
detalhará, em ato complementar, os prazos e os procedimentos para a comprovação do disposto no §1º do 
presente artigo. 
 §3º A prova de conhecimento de que trata a Resolução nº 4.799, de 27 de julho de 2015, e suas 
atualizações, quando destinada a Responsável Técnico de Transportador ou Transportador Autônomo de Cargas 
- TAC referidos no caput do presente artigo, conterá módulo específico com perguntas referentes ao transporte 
de produtos perigosos, nos termos a serem estabelecidos pela SUROC. 
 

Seção II 
Dos Veículos e dos Equipamentos 

 
 Art. 6º Durante as operações de carga, transporte, descarga, transbordo, limpeza e descontaminação, 
os veículos e equipamentos utilizados no transporte de produtos perigosos devem estar devidamente sinalizados, 
observadas eventuais dispensas, conforme Instruções Complementares a este Regulamento. 
 §1º A sinalização deve ser retirada: 
 I - após o descarregamento, no caso de carga embalada, quando veículos e equipamentos de transporte 
não apresentarem contaminação ou resíduo dos produtos transportados; e 
 II - após as operações de limpeza e descontaminação, observado o disposto nas Instruções 
Complementares a este Regulamento. 
 §2º A sinalização deve ser mantida sempre que os veículos e equipamentos de transporte, mesmo vazios, 
apresentarem contaminação ou resíduo dos produtos transportados. 
 §3º É proibido portar no veículo sinalização não relacionada aos produtos perigosos transportados, salvo 
se estiver guardada de modo que não se espalhe em caso de acidente e não esteja visível durante o transporte. 
 §4º É proibido utilizar a sinalização de que trata este Regulamento e suas Instruções Complementares 
durante o transporte de produtos não classificados como perigosos. 
 Art. 7º O transporte de produtos perigosos somente pode ser realizado por veículos e equipamentos de 
transporte que não apresentem contaminação proveniente de produto perigoso em seu exterior e que atendam 
as características técnicas e operacionais previstas nas Instruções Complementares a este Regulamento. 
 Parágrafo único. No caso do transporte a granel, as características técnicas e operacionais devem 
atender adicionalmente aos Regulamentos Técnicos da Qualidade do Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia - Inmetro, nos termos do art. 11. 
 Art. 8º Os veículos utilizados no transporte de produtos perigosos devem portar conjunto de 
equipamentos para situações de emergência, adequado ao tipo de produto transportado e devidamente 
localizado, conforme Instruções Complementares a este Regulamento. 
 Art. 9º Os veículos utilizados no transporte de produtos perigosos devem portar conjunto mínimo de 
Equipamentos de Proteção Individual - EPIs para seus condutores e auxiliares, conforme o tipo de produto 
transportado e de acordo com as Instruções Complementares a este Regulamento. 
 Parágrafo único. O conjunto de EPIs de que trata o caput deve estar agrupado e localizado na cabine 
do veículo. 
 Art. 10. Veículos e equipamentos de transporte vazios e não limpos que contenham resíduos do produto 
perigoso anteriormente transportado estão sujeitos às mesmas prescrições aplicáveis a veículos e equipamentos 
carregados. 
 Art. 11. Os veículos e equipamentos de transporte de produtos perigosos a granel devem ser certificados 
e/ou inspecionados, conforme detalhamento a seguir: 
 I - os equipamentos de transporte de produtos perigosos a granel devem ser certificados por Organismos 
de Certificação de Produtos - OCP acreditados pelo Inmetro para a emissão do Certificado para o Transporte 
de Produtos Perigosos - CTPP; e 
 II - os veículos e os equipamentos de transporte de produtos perigosos a granel devem ser inspecionados 
por Organismos de Inspeção Acreditados - OIA acreditados pelo Inmetro para a emissão do Certificado de 
Inspeção Veicular - CIV e do Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP, 
respectivamente. 
 §1º Os equipamentos de transporte devem portar todos os dispositivos de identificação (placa do 
fabricante do equipamento, Selo de Identificação da Conformidade do Inmetro, placas de identificação e de 
inspeção) exigidos, dentro da validade e de acordo com o estabelecido nos regulamentos técnicos do Inmetro. 
 §2º Os certificados referidos no caput devem ser emitidos com base nas regulamentações específicas do 
Inmetro. 
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 Art. 12. O transporte de produtos perigosos deve ser realizado em veículos automotores ou elétricos 
classificados como "de carga" ou "misto", conforme definições e prescrições específicas estabelecidas pelo Código 
de Trânsito Brasileiro - CTB, salvo os casos previstos nas Instruções Complementares a este Regulamento. 
 §1º Serão aceitos veículos automotores classificados como "especial" em função da atualização das 
carrocerias e transformações permitidas de acordo com o Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, 
desde que sua transformação esteja devidamente registrada no respectivo órgão executivo de trânsito e, quando 
aplicável, esteja em conformidade com as demais exigências estabelecidas nas Instruções Complementares a 
este Regulamento. 
 §2º Quando forem utilizados veículos classificados como "misto" ou "especial" os produtos perigosos 
devem ser transportados em compartimento estanque e próprio, segregado de forma física do condutor e 
auxiliares. 
 Art. 13. Equipamentos de transporte certificados para o transporte de produtos perigosos a granel não 
podem ser utilizados para transportar alimentos, medicamentos, produtos de higiene pessoal, cosméticos, 
perfumaria, farmacêuticos, veterinários ou seus insumos, aditivos ou suas matérias primas, salvo as exceções 
previstas no parágrafo único e nas Instruções Complementares a este Regulamento. 
 Parágrafo único. Equipamentos de transporte certificados para o transporte de álcool etílico potável 
podem ser utilizados para o transporte de bebidas alcoólicas e produtos alimentícios. 
 

Seção III 
Da Carga e seu Acondicionamento 

 
 Art. 14. No transporte de produtos perigosos embalados, somente podem ser utilizadas as embalagens 
permitidas pelas Instruções Complementares a este Regulamento. 
 Art. 15. Volumes contendo produtos perigosos devem estar corretamente identificados relativamente a 
seus riscos, portar marcação indicando que a embalagem corresponde a um projeto tipo aprovado nos ensaios 
prescritos e que atende a todas as exigências relativas à fabricação, bem como possuir comprovação de sua 
adequação a programa de avaliação da conformidade da autoridade competente, quando aplicável, conforme 
Instruções Complementares a este Regulamento. 
 Art. 16. Os produtos perigosos expedidos em embalagens devem ser acondicionados e estivados no 
compartimento de carga do veículo de modo que não possam deslocar-se, cair ou tombar, suportando os riscos 
de carregamento, transporte, descarregamento e transbordo. 
 § 1º O expedidor é o responsável pela adequação do acondicionamento e da estiva, segundo 
especificações do fabricante e obedecidas as condições gerais e particulares aplicáveis a embalagens e 
equipamentos, conforme Instruções Complementares a este Regulamento. 
 § 2º No caso de importação de produtos, o importador é o responsável pela observância ao que 
preceitua este artigo, cabendo-lhe adotar as providências necessárias junto ao fornecedor estrangeiro. 
 Art. 17. É proibido: 
 I - conduzir pessoas em veículos transportando produtos perigosos, além dos auxiliares, salvo se disposto 
em contrário nas Instruções Complementares a este Regulamento; 
 II - transportar, simultaneamente, no mesmo veículo ou equipamento de transporte, diferentes produtos 
perigosos, salvo se houver compatibilidade nos termos das Instruções Complementares a este Regulamento; 
 III - transportar produtos perigosos juntamente com alimentos, medicamentos, insumos, aditivos e 
matérias primas alimentícios, cosméticos, farmacêuticos ou veterinários ou objetos ou produtos já acabados 
destinados a uso ou consumo humano ou animal de uso direto ou, ainda, com embalagens de mercadorias 
destinadas ao mesmo fim, salvo se disposto em contrário nas Instruções Complementares a este Regulamento; 
 IV - transportar alimentos, medicamentos ou quaisquer objetos ou produtos destinados ao uso ou 
consumo humano ou animal em embalagens que tenham contido produtos perigosos; 
 V - transportar, simultaneamente, animais e produtos perigosos em veículos ou equipamentos de 
transporte; 
 VI - abrir embalagens contendo produtos perigosos, fumar ou adentrar as áreas de carga do veículo ou 
equipamentos de transporte com dispositivos capazes de produzir ignição dos produtos, seus gases ou vapores, 
durante as etapas da operação de transporte; 
 VII - instalar ou manter, nos veículos transportando produtos perigosos, aparelho ou equipamento de 
aquecimento sujeito à combustão, a gás ou elétrico (fogão, fogareiro ou semelhantes), assim como os produtos 
combustíveis necessários ao seu funcionamento, ou quaisquer recipientes ou dispositivos capazes de produzir 
ignição dos produtos, seus gases ou vapores, bem como reservatório extra de combustível, exceto se permitido 
pela legislação de trânsito; e 
 VIII - utilizar embalagens que apresentem sinais de violação, deterioração ou mau estado de conservação 
para o transporte de produtos perigosos. 
 §1º Entende-se como compatibilidade entre produtos a ausência de risco de ocorrer explosão, 
desprendimento de chamas ou calor, formação de gases, vapores, compostos ou misturas perigosas, devido à 
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alteração das características físicas ou químicas originais de qualquer um dos produtos, se postos em contato 
entre si (por vazamento, ruptura de embalagem, ou outra causa qualquer). 
 §2º Entende-se como objetos ou produtos já acabados destinados ao uso ou consumo humano ou 
animal de uso direto os produtos finais para aplicação direta no corpo, inalação ou ingestão humana ou animal. 
 Art. 18. As proibições de transporte previstas nos incisos II e III do art. 17 não se aplicam quando os 
produtos estiverem segregados em cofres de carga que assegurem a estanqueidade destes em relação ao 
restante do carregamento, e conforme critérios estabelecidos nas Instruções Complementares a este 
Regulamento.  
 Art. 19. Amostras testemunhas devem atender às exigências de acondicionamento, identificação e 
segregação estabelecidas nas Instruções Complementares a este Regulamento. 
 

Seção IV 
Do Pessoal Envolvido na Operação do Transporte 

 
 Art. 20. O condutor de veículo utilizado no transporte de produtos perigosos deve ter sido aprovado em 
curso específico, conforme regulamentado pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, salvo se disposto 
em contrário nas Instruções Complementares a este Regulamento. 
 Art. 21. As operações de carregamento, descarregamento e transbordo de produtos perigosos devem 
ser realizadas atendendo-se às normas e instruções de segurança e saúde do trabalho, estabelecidas pelos 
órgãos competentes. 
 Art. 22. Durante o transporte, o condutor do veículo e os auxiliares devem usar calça comprida, camisa 
ou camiseta, com mangas curtas ou compridas, e calçados fechados. 
 

Seção V 
Da Documentação 

 
 Art. 23. Para fins deste Regulamento, veículos ou equipamentos contendo produtos perigosos só podem 
circular nas vias públicas acompanhados dos seguintes documentos, apresentados corretamente preenchidos e 
legíveis: 
 I - originais do CTPP ou do CIPP, conforme aplicável, e do CIV, no caso de transporte a granel, dentro 
da validade, emitidos pelo Inmetro ou entidade por este acreditada; 
 II - documento para o transporte de produtos perigosos contendo as informações relativas aos produtos 
transportados, podendo ser o documento que caracteriza a operação de transporte ou outro documento, desde 
que estejam de acordo com as Instruções Complementares a este Regulamento; 
 III - Declaração do Expedidor, conforme detalhado nas Instruções Complementares a este Regulamento; 
 IV - outros documentos ou declarações exigidos nos termos das Instruções Complementares a este 
Regulamento. 
 § 1º No transporte rodoviário de produtos perigosos a granel, é admitido o uso de equipamentos de 
transporte que possuam certificado de inspeção internacionalmente aceito e dentro do prazo de validade, de 
acordo com a Convenção Internacional para Segurança de Contêineres, permitindo-se seu porte em cópia 
impressa simples. 
 § 2º Os documentos citados nos incisos deste artigo poderão ser disponibilizados eletronicamente, 
quando aplicável e na forma a ser regulamentada pela ANTT. 
 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS EM CASO DE EMERGÊNCIA, ACIDENTE OU AVARIA 

 
 Art. 24. Em caso de acidente, avaria ou outro fato que obrigue a imobilização de veículo transportando 
produtos perigosos, o condutor, ou o auxiliar, deve avaliar e fazer uso do EPI e do equipamento para situação 
de emergência, quando necessário para a segurança, avisar imediatamente ao transportador, ao expedidor do 
produto e às autoridades de trânsito e responsáveis pelo atendimento à emergência, quando preciso, detalhando 
a ocorrência, o local, o nome apropriado para embarque, ou o número ONU e a quantidade dos produtos 
transportados. 
 Art. 25. Em caso de emergência ou acidente, o transportador, o expedidor, o contratante, o destinatário 
e o fabricante dos produtos perigosos devem apresentar as informações que lhes forem solicitadas pela ANTT, 
pelas autoridades com circunscrição sobre a via e demais autoridades públicas envolvidas na emergência. 
 Art. 26. O transbordo poderá ser realizado em vias públicas somente nos casos de acidente ou 
emergência, exceto quando determinado pela autoridade pública ou com circunscrição sobre a via, conforme 
estabelecido no art. 39, devendo ser realizado observando-se as informações sobre o produto disponibilizadas 
pelo seu fabricante ou expedidor. 
 Art. 27 Quando, por motivo de emergência, parada técnica, falha mecânica ou acidente, o condutor do 
veículo interromper a viagem, deve avaliar a necessidade de uso do EPI e do equipamento para situação de 
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emergência, quando necessário para a segurança, e manter o veículo sinalizado conforme o Art. 6º, sob sua 
vigilância ou de pessoa designada pelo transportador por todo o período de interrupção, exceto se a sua 
ausência for imprescindível para a comunicação do fato, pedido de socorro ou atendimento médico. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS DEVERES, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 
Seção I 

Do Fabricante, do Refabricante, do Recondicionador e do Importador 
 
 Art. 28. Os fabricantes, refabricantes, recondicionadores e importadores de veículos, equipamentos e/ou 
embalagens destinados ao transporte de produtos perigosos respondem penal e civilmente pela qualidade dos 
produtos disponibilizados ao mercado, que deve ser compatível com a finalidade a que se destinam. 
 Parágrafo único. Os fabricantes, refabricantes, recondicionadores e importadores de equipamentos e/ou 
embalagens devem atender, também, aos requisitos estabelecidos nos regulamentos técnicos do Inmetro. 
 

Seção II 
Do Expedidor, do Contratante e do Destinatário 

 
 Art. 29. O expedidor de produtos perigosos deve: 
 I - exigir do fabricante os produtos corretamente classificados, conforme os critérios estabelecidos nas 
Instruções Complementares a este Regulamento, ou as informações necessárias para proceder à classificação; 
 II - exigir do fabricante as informações acerca dos cuidados a serem tomados no acondicionamento, 
estiva, transporte e manuseio dos produtos; 
 III - providenciar a limpeza ou descontaminação de resíduos de produtos perigosos em seus 
equipamentos de transporte; 
 IV - expedir produtos perigosos em veículos ou equipamentos de transporte que não apresentem 
contaminação de produtos perigosos em seu exterior; 
 V - disponibilizar ao transportador, sempre que solicitado, as instruções sobre como efetuar as operações 
de limpeza e descontaminação de veículos e equipamentos de transporte; 
 VI - fornecer os elementos de identificação para sinalização do veículo e equipamento de transporte 
quando o transportador não os possuir, e exigir o seu emprego conforme art. 6º deste Regulamento; 
 VII - entregar ao transportador os produtos nas embalagens permitidas, corretamente identificadas e que 
portem comprovação de adequação a programa de avaliação da conformidade da autoridade competente, 
conforme o arts. 14 e 15 deste Regulamento; 
 VIII - exigir do transportador o uso de veículos e equipamentos de transporte que atendam aos requisitos 
estabelecidos no art. 7º deste Regulamento, adequados para a carga a ser transportada, cabendo-lhe, antes de 
cada viagem, avaliar as condições de segurança; 
 IX - fornecer, juntamente com as devidas instruções para sua utilização, os conjuntos de equipamentos 
para situações de emergência e os EPIs de que tratam, respectivamente, o art. 8º e o art. 9º deste Regulamento, 
caso o transportador não os possua; 
 X - exigir do transportador a documentação de que trata o art. 20 e o inciso I do art. 23 deste 
Regulamento, observado o art. 34; 
 XI - fornecer ou disponibilizar ao transportador os documentos obrigatórios para o transporte de produtos 
perigosos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 23 deste Regulamento, corretamente preenchidos e legíveis, 
assumindo a responsabilidade pelo que declarar; e 
 XII - fornecer ou disponibilizar, sempre que solicitado, as informações de segurança do produto 
transportado, bem como as orientações sobre as medidas de proteção e ações em caso de emergência. 
 Parágrafo único. Quando a emissão do documento de que trata o inciso II do art. 23 for realizada pelo 
transportador, o expedidor será solidariamente responsável pelas informações contidas no documento. 
 Art. 30. O expedidor é responsável pela adequação do acondicionamento e da estiva, devendo observar 
as disposições previstas no art. 16. 
 Art. 31. O expedidor é responsável pela compatibilidade do carregamento, devendo observar as 
disposições previstas no arts. 17 e 18 deste Regulamento. 
 Parágrafo único. No caso de carregamento contendo produtos de diversos expedidores, os expedidores 
subsequentes deverão observar o estabelecido no caput também em relação aos produtos já estivados. 
 Art. 32. No caso de importação, o importador dos produtos perigosos assume, em território brasileiro, 
os deveres, obrigações e responsabilidades do expedidor. 
 Art. 33. As operações de carga são de responsabilidade do expedidor e as operações de descarga, do 
destinatário. 
 Art. 34. O contratante do transporte de produtos perigosos deve: 
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 I - exigir do transportador o uso de veículo e equipamento em boas condições operacionais e adequados 
para a carga a ser transportada, com o condutor aprovado em curso específico, cabendo ao expedidor, antes 
de cada viagem, avaliar as condições de segurança; 
 II - exigir dos fabricantes, dos importadores e dos expedidores que os produtos perigosos apresentados 
para transporte estejam adequadamente classificados, embalados e identificados, de acordo com as Instruções 
Complementares a este Regulamento; e 
 III - contratar transportador devidamente cadastrado junto à ANTT, nos termos de regulamentação 
específica da ANTT. 
 

Seção III 
Do Transportador 

 
 Art. 35. Constituem deveres e obrigações do transportador: 
 I - assumir as responsabilidades atribuídas ao expedidor, sempre que efetuar quaisquer alterações no 
carregamento de produtos perigosos, inclusive quando efetuar operações de redespacho; 
 II - utilizar veículos e equipamentos de transporte cujas características técnicas e operacionais atendam 
ao previsto nas Instruções Complementares a este Regulamento; 
 III - providenciar a limpeza ou descontaminação em seus veículos e equipamentos de transporte, quando 
aplicável; 
 IV - utilizar veículos e equipamentos de transporte que não apresentem contaminação de produtos 
perigosos em seu exterior; 
 V - utilizar veículos e equipamentos de transporte a granel devidamente certificados e/ou inspecionados, 
portando o CIV e o CIPP ou, conforme aplicável, o C TPP; 
 VI - transportar produtos perigosos a granel de acordo com o especificado no CTPP ou CIPP; 
 VII - utilizar corretamente, nos veículos e equipamentos de transporte, os elementos de identificação para 
sinalização adequados aos produtos transportados, observadas as Instruções Complementares a este 
Regulamento; 
 VIII - portar no veículo o conjunto de equipamentos para situações de emergência e os EPIs, conforme 
estabelecido no arts. 8º e 9º deste Regulamento, respectivamente; 
 IX - exigir do expedidor o uso das embalagens permitidas, conforme estabelecido no art. 14; 
 X - transportar produtos perigosos em volumes corretamente identificados e que possuam comprovação 
de sua adequação a programa de avaliação da conformidade, conforme estabelecido no art. 15 deste 
Regulamento; 
 XI - transportar produtos perigosos adequadamente acondicionados e estivados, conforme estabelecido 
no art. 16 deste Regulamento; 
 XII - utilizar condutor de veículo aprovado em curso especifico, conforme previsto no art. 20 deste 
Regulamento; 
 XIII - exigir do expedidor os documentos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 23 deste Regulamento, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 29; 
 XIV - adotar os procedimentos, nos casos de emergência, conforme disposto no art. 24 deste 
Regulamento; e 
 XV - Antes de mobilizar o veículo assegurar-se de que esteja em condições adequadas ao transporte 
para o qual é destinado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º deste Regulamento. 
 Parágrafo único. Se o transportador receber a carga lacrada ou for impedido, pelo expedidor ou 
destinatário, de acompanhar as operações de carga e descarga, desde que devidamente comprovado, fica 
desonerado da responsabilidade por acidente ou avaria decorrentes do mau acondicionamento da carga. 
 Art. 36. O transportador é solidariamente responsável com o expedidor na hipótese de aceitar para 
transporte produtos cuja embalagem apresente sinais de violação, deterioração ou, mau estado de conservação, 
nos termos do inciso VIII do art. 17. 
 

CAPÍTULO V 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
 Art. 37. Cabe à ANTT fiscalizar o cumprimento das disposições deste Regulamento e de suas Instruções 
Complementares, sem prejuízo da competência das autoridades com circunscrição sobre a via por onde transitar 
o veículo transportador. 
 Art. 38. A inobservância das disposições deste Regulamento e de suas Instruções Complementares sujeita 
o infrator à multa e demais procedimentos previstos neste Regulamento, sem prejuízo de outras sanções cíveis e 
penais aplicáveis. 
 § 1º A lavratura do auto de infração compete à ANTT ou à autoridade competente que realizar a 
fiscalização. 
 § 2º Os procedimentos e prazos referentes ao processamento, à defesa ao recurso e à cobrança dos 
autos de infração deverão observar as normas específicas da autoridade competente que efetuar a lavratura do 
auto de infração. 
 Art. 39. As infrações a este Regulamento que configurem situação de grave e iminente risco à integridade 
física de pessoas, à segurança pública ou ao meio ambiente podem ensejar os seguintes procedimentos: 
 I - a retenção do veículo, podendo ser autorizada sua remoção para local seguro e em condições mais 
adequadas de regularização, até sanada a irregularidade pelo infrator, se aplicável; 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS JUNHO/2021 - 2º DECÊNDIO - Nº 1907 

 

 
 

 

 II - o transbordo, sob responsabilidade do infrator, dos produtos para outro veículo ou equipamento de 
transporte adequado, observados o arts. 21 e 26; 
 III - o encaminhamento da ocorrência às demais autoridades competentes, conforme o caso; 
 IV - o recolhimento do CTPP ou CIPP para encaminhamento ao Inmetro e sua baixa no sistema até 
regularização, no caso de utilização do formato eletrônico, quando: 
 a) apresentar adulteração; 
 b) estiver vencido; 
 c) apresentar rasuras; 
 d) apresentar informações divergentes com o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV; 
 e) a placa do fabricante do equipamento, o Selo de Identificação da Conformidade do Inmetro, ou as 
placas de identificação e/ou inspeção, quando exigidas nos termos das Portarias do Inmetro, estiverem ausentes 
ou apresentarem qualquer irregularidade; 
 f) o equipamento de transporte a granel apresentar vazamento; ou g) o equipamento estiver 
transportando produto perigoso divergente do permitido no certificado. 
 V - o recolhimento do CIV para encaminhamento ao Inmetro e sua baixa no sistema no caso de utilização 
de formato eletrônico, quando: 
 a) apresentar adulteração; 
 b) estiver vencido; 
 c) apresentar rasuras; ou 
 d) apresentar informações divergentes com o CRLV. 
 § 1º Caso a situação não se configure como de grave e iminente risco, a autoridade competente deve 
autuar o infrator e liberar o veículo para continuidade do transporte. 
 § 2º Enquanto retido, o veículo permanecerá sob a guarda da autoridade com circunscrição sobre a via, 
sem prejuízo da responsabilidade do infrator pelos fatos que deram origem à retenção. 
 § 3º Os procedimentos de que trata este artigo serão adotados em função do grau e da natureza do 
risco, mediante avaliação da autoridade fiscalizadora. 
 Art. 40. Durante a fiscalização é proibido: 
 I - abrir embalagens ou equipamentos contendo produtos perigosos; 
 II - fumar próximo às embalagens, veículos ou equipamentos carregados com produtos perigosos; e 
 III - entrar em carroceria portando aparelhos de iluminação à chama, ou que possam causar ignição de 
produtos perigosos. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 
 Art. 41. As infrações classificam-se, de acordo com a sua gravidade, em 4 (quatro) grupos: 
 I - Primeiro Grupo: punidas com multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
 II - Segundo Grupo: punidas com multa no valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais); 
 III - Terceiro Grupo: punidas com multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais); 
 IV - Quarto Grupo: punidas com multa no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais); 
 § 1º Na reincidência de infrações com idêntica tipificação, no prazo de 12 (doze) meses, a contar do 
trânsito em julgado da primeira infração cometida, a multa deverá ser aplicada com acréscimo de 25% em 
relação aos valores estabelecidos neste artigo. 
 § 2º Quando cometidas simultaneamente 2 (duas) ou mais infrações de diferentes tipificações serão 
aplicadas as penalidades correspondentes a cada uma delas. 
 Art. 42. As infrações podem ser atribuídas ao transportador e ao expedidor: 
 I - São infrações atribuíveis ao transportador: 
 a) puníveis com a multa prevista para o Primeiro Grupo quando: 
 1. impedir ou dificultar a fiscalização do transporte rodoviário de produtos perigosos; 
 2. transportar produtos perigosos cujo transporte rodoviário seja proibido pela ANTT. 
 b) puníveis com a multa prevista para o Segundo Grupo quando: 
 1. transportar produtos perigosos em veículo ou equipamento sem nenhuma sinalização, em desacordo 
ao art. 6º; 
 2. transportar produtos perigosos em veículo ou equipamento com sinalização incorreta ou ilegível, em 
desacordo ao art. 6º; 
 3. transportar produtos perigosos em veículo com características técnicas ou operacionais inadequadas, 
em desacordo ao art. 7º; 
 4. transportar produtos perigosos em equipamento de transporte com características técnicas ou 
operacionais inadequadas, em desacordo ao art. 7º; 
 5. transportar produtos perigosos em veículos que não sejam classificados como de "carga", "misto" ou 
"especial", em desacordo ao art. 12; 
 6. transportar produtos perigosos a granel em veículo não inspecionado pelo Inmetro, em desacordo ao 
art. 11; 
 7. transportar produtos perigosos a granel em veículo cujo CIV esteja vencido, em desacordo ao inciso I 
do art. 23; 
 8. transportar produtos perigosos a granel em veículo cujo CIV esteja preenchido incorretamente ou 
ilegível, em desacordo ao art. 23; 
 9. Transportar produtos perigosos a granel em equipamento de transporte não certificado ou 
inspecionado pelo Inmetro, sem o documento comprobatório original da certificação (CTPP) ou da inspeção 
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(CIPP) ou sem a placa do fabricante ou sem o Selo de Identificação da Conformidade do Inmetro ou sem as 
placas de identificação e/ou de inspeção do Inmetro, quando exigidas, em desacordo aos arts. 11 ou 23; 
 10. transportar produtos perigosos a granel em equipamento de transporte cujo CTPP ou CIPP esteja 
vencido, em desacordo ao inciso I do art. 23; 
 11. transportar produtos perigosos a granel em equipamento de transporte cujo CTPP ou CIPP esteja 
preenchido incorretamente ou ilegível, em desacordo ao art. 23; 
 12. transportar produtos perigosos a granel que não constem no CTPP ou CIPP, em desacordo ao inciso 
VI do art. 35; 
 13. utilizar equipamentos de transporte certificados para o transporte de produtos perigosos a granel 
para transportar alimentos, medicamentos, produtos de higiene pessoal, cosméticos, perfumaria, farmacêuticos, 
veterinários ou seus insumos, aditivos ou suas matérias primas, em desacordo ao art. 13; 
 14. transportar, simultaneamente, no mesmo veículo ou equipamento de transporte, diferentes produtos 
perigosos, em desacordo ao inciso II do art. 17; 
 15. transportar produtos perigosos juntamente com alimentos, medicamentos, insumos, aditivos e 
matérias primas alimentícios, cosméticos, farmacêuticos ou veterinários ou objetos ou produtos já acabados 
destinados a uso ou consumo humano ou animal de uso direto ou, ainda, com embalagens de mercadorias 
destinadas ao mesmo fim, em desacordo ao inciso III do art. 17; 
 16. transportar, simultaneamente, animais e produtos perigosos em veículos ou equipamentos de 
transporte, em desacordo ao inciso V do art. 17; 
 17. abrir volumes contendo produtos perigosos durante as etapas da operação de transporte, em 
desacordo ao inciso VI do art. 17; 
 18. instalar ou manter, nos veículos transportando produtos perigosos, aparelho ou equipamento de 
aquecimento sujeito à combustão, a gás ou elétrico (fogão, fogareiro ou semelhantes), assim como os produtos 
combustíveis necessários ao seu funcionamento, ou quaisquer recipientes ou dispositivos capazes de produzir 
ignição dos produtos, seus gases ou vapores, bem como reservatório extra de combustível, exceto se permitido 
pela legislação de trânsito, em desacordo ao inciso VII do art. 17; 
 19. transportar produtos perigosos em veículo cujo condutor não apresente comprovação de aprovação 
em curso específico para o transporte de produtos perigosos, em desacordo ao art. 20; 
 20. transportar produtos perigosos em veículo cujo condutor apresente comprovação de aprovação em 
curso específico para o transporte de produtos perigosos preenchida de forma incorreta, ilegível ou que esteja 
vencida, em desacordo ao art. 20; 
 21. transportar produtos perigosos sem portar ou disponibilizar, no caso de utilização de documento 
eletrônico, documento para o transporte de produtos perigosos, em desacordo ao inciso II do art. 23; 
 22. deixar de apresentar as informações solicitadas em caso de emergência ou acidentes, em desacordo 
ao art. 25. 
 c) puníveis com a multa prevista para o Terceiro Grupo quando: 
 1. transportar produtos perigosos em veículo ou equipamento com a sinalização incompleta, ou afixada 
de forma inadequada, em desacordo ao art. 6º; 
 2. transportar produtos perigosos em veículo ou equipamento de transporte que apresentem resíduos de 
produtos perigosos em seu exterior, em desacordo ao art. 7º; 
 3. transportar produtos perigosos em veículo desprovido dos conjunto de equipamentos para situação 
de emergência, em desacordo ao art. 8º; 
 4. transportar produtos perigosos em veículo com conjunto de equipamentos para situação de 
emergência inadequados ao uso ou ao produto transportado, em desacordo ao art. 8º; 
 5. transportar produtos perigosos em veículo desprovido dos conjuntos de EPIs necessários, em 
desacordo ao art. 9º; 
 6. transportar produtos perigosos em veículo com conjuntos de EPIs inadequados ao uso ou ao produto 
transportado, em desacordo ao Art. 9º; 
 7. transportar, em veículos classificados como "misto" ou "especial", produtos perigosos em 
compartimento não segregado do condutor e auxiliares, em desacordo ao §2º do art. 12; 
 8. transportar produtos perigosos em embalagens não permitidas, em desacordo ao art. 14; 
 9. transportar produtos perigosos em embalagens que apresentem sinais de violação, deterioração, mau 
estado de conservação, em desacordo ao inciso VIII do art. 17; 
 10. transportar produtos perigosos em volumes que possuam identificação relativa aos produtos e seus 
riscos incompleta, em desacordo ao art. 15; 
 11. transportar produtos perigosos em volumes que possuam a identificação relativa aos produtos e seus 
riscos incorreta, ilegível ou disposta de forma inadequada, em desacordo ao art. 15; 
 12. transportar produtos perigosos em volumes que não possuam nenhuma identificação relativa aos 
produtos e seus riscos, em desacordo ao art. 15; 
 13. transportar produtos perigosos em volumes que não possuam a marcação ou a comprovação de 
sua adequação a programa de avaliação da conformidade da autoridade competente, em desacordo ao art. 
15; 
 14. transportar produtos perigosos fora do compartimento de carga, mal estivados nos veículos ou presos 
por meios não-apropriados, em desacordo ao art. 16; 
 15. conduzir pessoas em veículos que transportem produtos perigosos, em desacordo ao inciso I do art. 
17; 
 16. transportar alimentos, medicamentos ou quaisquer objetos ou produtos destinados ao uso ou 
consumo humano ou animal em embalagens que tenham contido produtos perigosos, em desacordo ao inciso 
IV do art. 17; 
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 17. o condutor ou auxiliar fumarem durante as etapas da operação de transporte, em desacordo ao 
inciso VI do art. 17; 
 18. o condutor ou auxiliar adentrarem as áreas de carga do veículo ou equipamentos de transporte com 
dispositivos capazes de produzir ignição dos produtos, seus gases ou vapores, durante as etapas da operação 
de transporte, em desacordo ao inciso VI do art. 17; 
 19. transportar produtos perigosos utilizando cofre de carga inadequado, em desacordo ao art. 18; 
 20. transportar produtos perigosos portando documento para o transporte de produtos perigosos ilegível, 
em desacordo ao art. 23; 
 21. transportar produtos perigosos portando ou disponibilizando, no caso de utilização de documento 
eletrônico, documento para o transporte de produtos perigosos incorretamente preenchido, em desacordo ao 
art. 23; 
 22. transportar produtos perigosos portando ou disponibilizando, no caso de utilização de documento 
eletrônico, outros documentos ou declarações exigidos incorretamente preenchidos, em desacordo ao art. 23; 
 23. transportar produtos perigosos portando ou disponibilizando, no caso de utilização de documento 
eletrônico, outros documentos ou declarações exigidos ilegíveis, em desacordo ao art. 23; 
 24. transportar produtos perigosos a granel sem portar o CIV original, em desacordo ao inciso I do art. 
23; 
 25. o condutor não adotar, em caso de acidente, avaria ou outro fato que obrigue a imobilização do 
veículo, as providências constantes no art. 24; 
 26. realizar transbordo em desacordo ao art. 26; 
 27. manter o veículo parado ou estacionado em local não autorizado sem a vigilância de seu condutor, 
em desacordo ao art. 27. 
 d) puníveis com a multa prevista para o Quarto Grupo quando: 
 1. não providenciar a retirada da sinalização dos veículos ou equipamentos de transporte após as 
operações de limpeza e descontaminação, ou após o descarregamento quando não restar contaminação ou 
resíduo dos produtos, em desacordo ao §1º do art. 6º; 
 2. portar no veículo sinalização não relacionada aos produtos perigosos transportados, em desacordo 
ao §3º do Art. 6º; 
 3. utilizar a sinalização de que trata este Regulamento e suas Instruções Complementares durante o 
transporte de produtos não classificados como perigosos, em desacordo ao §4º do art. 6º; 
 4. transportar produtos perigosos em veículo com conjunto de equipamentos para situação de 
emergência incompletos, em desacordo ao art. 8º; 
 5. portar, durante o transporte, o conjunto para situação de emergência no compartimento de carga, 
em desacordo ao Art. 8º; 
 6. transportar produtos perigosos em veículo com conjuntos de EPIs incompletos, em desacordo ao art. 
9º; 
 7. portar, durante o transporte, os conjuntos de EPIs fora da cabine do veículo, em desacordo ao art. 9º; 
 8. transportar amostras testemunhas acondicionadas, identificadas ou segregadas em desacordo ao art. 
19; 
 9. transportar produtos perigosos em veículo cujo condutor ou auxiliar não estejam usando calça 
comprida, camisa ou camiseta, com mangas curtas ou compridas, e calçados fechados, em desacordo ao art. 
22; 
 10. transportar produtos perigosos sem portar ou disponibilizar, no caso de utilização de documento 
eletrônico, a Declaração do Expedidor, em desacordo ao inciso III do art. 23; 
 11. transportar produtos perigosos portando ou disponibilizando, no caso de utilização de documento 
eletrônico, a Declaração do Expedidor ilegível, em desacordo ao art. 23; 
 12. transportar produtos perigosos portando ou disponibilizando, no caso de utilização de documento 
eletrônico, a Declaração do Expedidor incorretamente preenchida, em desacordo ao art. 23; 
 13. manter o veículo parado ou estacionado em local não autorizado sem sinalização, em desacordo 
ao Art. 27; 
 14. transportar produtos perigosos sem portar ou disponibilizar, no caso de utilização de documento 
eletrônico, outros documentos ou declarações exigidos, em desacordo ao inciso IV do art. 23. 
 II - São infrações atribuíveis ao expedidor: 
 a) puníveis com a multa prevista para o Primeiro Grupo quando: 
 1. expedir produtos perigosos cujo transporte rodoviário seja proibido pela ANTT. 
 b) puníveis com a multa prevista para o Segundo Grupo quando: 
 1. expedir produtos perigosos em veículo ou equipamento sem nenhuma sinalização, em desacordo ao 
art. 6º; 
 2. expedir produtos perigosos em veículo ou equipamento com sinalização incorreta ou ilegível, em 
desacordo ao art. 6º; 
 3. expedir produtos perigosos em veículo com características técnicas ou operacionais inadequadas, em 
desacordo ao art. 7º; 
 4. expedir produtos perigosos em equipamento de transporte com características técnicas ou 
operacionais inadequadas, em desacordo ao art. 7º; 
 5. expedir produtos perigosos em veículo desprovido dos conjunto de equipamentos para situação de 
emergência, em desacordo ao art. 8º; 
 6. expedir produtos perigosos em veículo com conjunto de equipamentos para situação de emergência 
inadequados ao uso ou ao produto transportado, em desacordo ao art. 8º; 
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 7. expedir produtos perigosos em veículo desprovido dos conjuntos de EPIs necessários, em desacordo 
ao art. 9º; 
 8. expedir produtos perigosos em veículo com conjuntos de EPIs inadequados ao uso ou ao produto 
transportado, em desacordo ao art. 9º; 
 9. expedir produtos perigosos em veículos que não sejam classificados como de "carga", "misto" ou 
"especial", em desacordo ao art. 12; 
 10. utilizar equipamentos de transporte certificados para o transporte de produtos perigosos a granel 
para transportar alimentos, medicamentos, produtos de higiene pessoal, cosméticos, perfumaria, farmacêuticos, 
veterinários ou seus insumos, aditivos ou suas matérias primas, em desacordo ao art. 13; 
 11. expedir produtos perigosos em embalagens não permitidas, em desacordo ao art. 14; 
 12. expedir produtos perigosos em embalagens que apresentem sinais de violação, deterioração, mau 
estado de conservação, em desacordo ao inciso VIII do art. 17; 
 13. expedir produtos perigosos em volumes que não possuam a marcação ou a comprovação de sua 
adequação a programa de avaliação da conformidade da autoridade competente, em desacordo ao art. 15; 
 14. expedir produtos perigosos em volumes que não possuam nenhuma identificação relativa aos 
produtos e seus riscos, em desacordo ao art. 15; 
 15. expedir produtos perigosos em volumes que possuam a identificação relativa aos produtos e seus 
riscos incorreta, ilegível ou disposta de forma inadequada, em desacordo ao art. 15; 
 16. expedir, simultaneamente, no mesmo veículo ou equipamento de transporte, diferentes produtos 
perigosos, em desacordo ao inciso II do art. 17; 
 17. expedir produtos perigosos juntamente com alimentos, medicamentos, insumos, aditivos e matérias 
primas alimentícios, cosméticos, farmacêuticos ou veterinários ou objetos ou produtos já acabados destinados a 
uso ou consumo humano ou animal de uso direto ou, ainda, com embalagens de mercadorias destinadas ao 
mesmo fim, em desacordo ao inciso III do art. 17; 
 18. expedir alimentos, medicamentos ou quaisquer objetos ou produtos destinados ao uso ou consumo 
humano ou animal em embalagens que tenham contido produtos perigosos, em desacordo ao inciso IV do art. 
17; 
 19. expedir, simultaneamente, animais e produtos perigosos em veículos ou equipamentos de transporte, 
em desacordo ao inciso V do Art. 17; 
 20. expedir amostras testemunhas acondicionadas, identificadas ou segregadas em desacordo ao art. 
19; 
 21. expedir produtos perigosos em veículo cujo condutor não apresente comprovação de aprovação em 
curso específico para o transporte de produtos perigosos, em desacordo ao art. 20; 
 22. expedir produtos perigosos em veículo cujo condutor apresente comprovação de aprovação em curso 
específico para o transporte de produtos perigosos preenchida de forma incorreta, ilegível ou que esteja vencida, 
em desacordo ao Art. 20;  
 23. expedir produtos perigosos a granel em veículo não certificado pelo Inmetro, ou que não porte o 
CIV original ou disponibilize, no caso de utilização de documento eletrônico, em desacordo aos arts. 11 ou ao 
23; 
 24. expedir produtos perigosos a granel em veículo cujo CIV esteja vencido, em desacordo ao inciso I 
do art. 23; 
 25. expedir produtos perigosos a granel em veículo cujo CIV esteja preenchido incorretamente ou ilegível, 
em desacordo ao art. 23; 
 26. expedir produtos perigosos a granel em equipamento de transporte não certificado ou inspecionado 
pelo Inmetro, sem o documento comprobatório original da certificação (CTPP) ou da inspeção (CIPP) ou sem a 
placa do fabricante ou sem o Selo de Identificação da Conformidade do Inmetro ou sem as placas de 
identificação e/ou de inspeção do Inmetro, quando exigidas, em desacordo ao Art. 11 ou ao art. 23; 
 27. expedir produtos perigosos a granel em equipamento de transporte cujo CTPP ou CIPP esteja vencido, 
em desacordo ao inciso I do art. 23; 
 28. expedir produtos perigosos a granel em equipamento de transporte cujo CTPP ou CIPP esteja 
preenchido incorretamente ou ilegível, em desacordo ao art. 23; 
 29. expedir produtos perigosos sem portar ou disponibilizar, no caso de utilização de documento 
eletrônico, o documento para o transporte de produtos perigosos em desacordo ao inciso II do art. 23; 
 30. expedir produtos perigosos portando ou disponibilizando, no caso de utilização de documento 
eletrônico, o documento para o transporte de produtos perigosos ilegível, em desacordo ao art. 23; 
 31. expedir produtos perigosos portando ou disponibilizando, no caso de utilização de documento 
eletrônico, o documento para o transporte de produtos perigosos incorretamente preenchido, em desacordo ao 
art. 23; 
 32. expedir produtos perigosos sem a Declaração do Expedidor, em desacordo ao inciso III do art. 23; 
 33. expedir produtos perigosos com a Declaração do Expedidor ilegível, em desacordo ao art. 23; 
 34. expedir produtos perigosos sem portar ou disponibilizar, no caso de utilização de documento 
eletrônico, outros documentos ou declarações exigidos, em desacordo ao inciso IV do art. 23; 
 35. expedir produtos perigosos portando ou disponibilizando, no caso de utilização de documento 
eletrônico, outros documentos ou declarações exigidos ilegíveis, em desacordo ao art. 23; 
 36. deixar de apresentar as informações solicitadas em caso de emergência ou acidentes, em desacordo 
ao art. 25; 
 37. expedir produtos perigosos a granel que não constem no CTPP ou CIPP, em desacordo ao inciso VIII 
do art. 29. 
 c) puníveis com a multa prevista para o Terceiro Grupo quando: 
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 1. expedir produtos perigosos em veículo ou equipamento com a sinalização incompleta, ou afixada de 
forma inadequada, em desacordo ao art. 6º; 
 2. expedir produtos perigosos em veículo ou equipamento de transporte que apresentem resíduos de 
produtos perigosos em seu exterior, em desacordo ao Art. 7º; 
 3. expedir produtos perigosos em veículo com conjunto de equipamentos para situação de emergência 
incompletos, em desacordo ao art. 8º; 
 4. expedir produtos perigosos em veículo com conjuntos de EPIs incompletos, em desacordo ao art. 9º; 
 5. expedir, em veículos classificados como "misto" ou "especial", produtos perigosos em compartimento 
não segregado do condutor e auxiliares, em desacordo ao §2º do art. 12; 
 6. expedir produtos perigosos em volumes que possuam identificação relativa aos produtos e seus riscos 
incompleta, em desacordo ao art. 15; 
 7. expedir produtos perigosos fora do compartimento de carga, mal estivados nos veículos ou presos por 
meios não-apropriados, em desacordo ao art. 16; 
 8. fumar durante as etapas da operação de transporte, em desacordo ao inciso VI do art. 17; 
 9. adentrar as áreas de carga do veículo ou equipamentos de transporte com dispositivos capazes de 
produzir ignição dos produtos, seus gases ou vapores, durante as etapas da operação de transporte, em 
desacordo ao inciso VI do art. 17; 
 10. expedir produtos perigosos utilizando cofre de carga inadequado, em desacordo ao art. 18; 
 11. expedir produtos perigosos portando ou disponibilizando, no caso de utilização de documento 
eletrônico, a Declaração do Expedidor incorretamente preenchida, em desacordo ao art. 23; 
 12. expedir produtos perigosos portando ou disponibilizando, no caso de utilização de documento 
eletrônico, outros documentos ou declarações exigidos incorretamente preenchidos, em desacordo ao art. 23; 
 13. realizar transbordo em desacordo ao art. 26. 
 Art. 43. A aplicação das penalidades estabelecidas neste Regulamento não exime o infrator do 
cumprimento de outras exigências previstas em legislação específica, nem o exonera das cominações cíveis e 
penais cabíveis. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 44. Aplica-se também o presente Regulamento ao transporte rodoviário internacional de produtos 
perigosos em território brasileiro, observadas, no que couberem, as disposições constantes de acordos, convênios 
ou tratados ratificados pelo Brasil. 
 Art. 45. Em caso do transporte de produtos perigosos em quantidade limitada, algumas isenções podem 
ser aplicadas ao presente Regulamento, conforme Instruções Complementares. 
 Art. 46. As penas previstas nessa Resolução aplicam-se a fatos ocorridos a partir da data de sua vigência. 
 Art. 47. Revogar as Resoluções ANTT nº 420, de 12 de fevereiro de 2004; nº 701, de 25 de agosto de 
2004; nº 1.644, de 26 de setembro de 2006; nº 2.657, de 15 de abril de 2008; nº 2.975, de 18 de dezembro 
de 2008; nº 3.383, de 20 de janeiro de 2010; nº 3.632, de 9 de fevereiro de 2011; nº 3.648, de 16 de março 
de 2011; nº 3.665, de 4 de maio de 2011; nº 3.762, de 26 de janeiro de 2012; nº 3.763, de 26 de janeiro de 
2012; nº 3.886, de 6 de setembro de 2012; nº 3.887, de 6 de setembro de 2012; nº 4.081, de 11 de abril de 
2013; nº 5.232, de 14 de dezembro de 2016; nº 5.581, de 22 de novembro de 2017; e nº 5.848, de 25 de 
junho de 2019. 
 Art. 48. Esta Resolução entra em vigor em 1º de julho de 2021. 
 

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA 
Diretor-Geral 
Em exercício 

 
(DOU, 02.06.2021, RET. EM, DOU, 11.06.2021) 
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#AD10642#  

 VOLTAR 
 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - SETORES QUE TIVERAM AS ATIVIDADES SUSPENSAS EM 
DECORRÊNCIA DAS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO E PREVENÇÃO À EPIDEMIA CAUSADA PELO 
NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 - REABERTURA GRADUAL - ALTERAÇÕES - DISPOSIÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 17.629, DE 10 DE JUNHO DE 2021. 
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Altera os Anexos do Decreto nº 17.361, de 22 de maio de 2020, que dispõe sobre a reabertura gradual 
e segura dos setores que tiveram as atividades suspensas em decorrência das medidas para 
enfrentamento e prevenção à epidemia causada pelo novo coronavírus. 

 
 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 
Orgânica e considerando as análises sistemáticas dos indicadores epidemiológicos e de capacidade assistencial 
realizadas pelo Comitê de Enfrentamento à Epidemia da Covid-19, instituído pelo art. 2º do Decreto nº 17.298, 
de 17 de março de 2020, e as propostas do Grupo de Trabalho de Reabertura Gradual, instituído pelo Decreto 
nº 17.348, de 27 de abril de 2020, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O Anexo I do Decreto nº 17.361, de 22 de maio de 2020, passa a vigorar nos termos do Anexo 
I deste decreto. 
 Art. 2º O Anexo II do Decreto nº 17.361, de 2020, passa a vigorar nos termos do Anexo II deste decreto. 
 Art. 3º Excepcionalmente os serviços de alimentação descritos no Anexo II estão autorizados a funcionar 
das 11h do dia 12 de junho à 1h do dia 13 de junho. 
 Art. 4º As atividades presenciais em escolas de ensino fundamental autorizadas no Anexo II, além de 
observar o protocolo específico publicado em portaria da Secretaria Municipal de Saúde, deverão: 
 I - ser restritas a grupos de no máximo seis alunos simultaneamente no mesmo espaço; 
 II - ocorrer no máximo duas vezes por semana com até três horas de duração por dia e por grupo. 
 Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, exceto quanto às atividades presenciais 
do primeiro ao sétimo ano do ensino fundamental, que entram em vigor em 21 de junho de 2021. 
 Belo Horizonte, 10 de junho de 2021. 
 

Alexandre Kalil 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
ANEXO I 

(a que se refere o art. 1º do Decreto nº 17.629, de 10 de junho de 2021) 
 

“ANEXO I 
(a que se refere o art. 4º do Decreto nº 17.361, de 22 de maio de 2020) 

 
Fase de controle - permanecem abertos 

Informações sobre protocolos de vigilância sanitária disponíveis no Portal da PBH. 

Atividade Faixa de horário de funcionamento 

Padarias e lanchonetes (permitido o consumo no local) 

Diariamente, entre 5h e 22h 
 
Para o consumo de bebidas alcoólicas no local, 
devem-se observar as restrições dos demais serviços 
de alimentação 

Comércio varejista de laticínios e frios Diariamente, entre 7h e 21h 

Açougue e Peixaria Diariamente, entre 7h e 21h 

Hortifrutigranjeiros Diariamente, entre 7h e 21h 

Minimercados, mercearias e armazéns Diariamente, entre 7h e 21h 

Supermercados e hipermercados Diariamente, entre 7h e 22h 

Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência ou 
similares (vedado o consumo no local) 

Segunda-feira a sábado, entre 7h e 18h 

Artigos farmacêuticos Diariamente, sem restrição de horário 

Artigos farmacêuticos, com manipulação de fórmula Diariamente, sem restrição de horário 

Comércio varejista de artigos de óptica Diariamente, sem restrição de horário 

Artigos médicos e ortopédicos Diariamente, sem restrição de horário 

Tintas, solventes e materiais para pintura Diariamente, entre 7h e 21h 

Material elétrico e hidráulico, vidros e ferragens Diariamente, entre 7h e 21h 

Madeireira Diariamente, entre 7h e 21h 

Material de construção em geral Diariamente, entre 7h e 21h 

Combustíveis para veículos automotores Diariamente, sem restrição de horário 

Peças e acessórios para veículos automotores Diariamente, entre 8h e 17h 

Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) Diariamente, sem restrição de horário 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Prefeito de Belo Horizonte, por meio do Decreto nº 17.629/2021, altera o Decreto nº 17.361/2020 
*(V. Bol. 1.869 - AD), que dispõe sobre a reabertura do comércio e serviços gradual e segura dos setores que 
tiveram as atividades suspensas em decorrência da pandemia da COVID-19. 
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Comércio atacadista da cadeia de atividades do comércio 
varejista da fase de controle 

Entre 5h e 17h 
 
Devem ser observados os dias da semana permitidos 
para o funcionamento da respectiva atividade 

Agências bancárias: instituições de crédito, seguro, capitalização, 
comércio e administração de valores imobiliários 

Diariamente, sem restrição de horário 

Casas lotéricas Diariamente, sem restrição de horário 

Agência de correio e telégrafo Diariamente, sem restrição de horário 

Comércio de medicamentos, artigos e alimentos para animais de 
estimação 

Diariamente, sem restrição de horário 

Atividades de serviços e serviços de uso coletivo, exceto os 
especificados no art. 2º do Decreto nº 17.328, de 8 de abril de 
2020 

Diariamente, sem restrição de horário 

Atividades industriais Diariamente, sem restrição de horário 

Banca de jornais e revistas Diariamente, sem restrição de horário 

Restaurantes, lanchonetes, bares e estabelecimentos congêneres 
no interior de hotéis, pousadas e similares, para atendimento 
exclusivo aos hóspedes, nos termos do art. 4º do Decreto nº 
17.328, de 2020  

Diariamente, sem restrição de horário 

Atividades autorizadas neste anexo em funcionamento no interior 
de shopping center, galerias de loja e centros de comércio 

Deverão ser observados os dias e os horários de cada 
atividade 

Nos estabelecimentos que possuem estacionamento internalizado 
é permitida a retirada no formato drive-thru 

Diariamente, sem restrição de horário  

Celebração presencial de cultos, missas e demais atividades de 
caráter coletivo 

Diariamente, sem restrição de horário 

Utilização de praças, pistas de caminhada ou de corrida e outros 
locais públicos para a prática de atividades de esporte e lazer 
coletivas ou individuais 

Diariamente, sem restrição de horário 

 
ANEXO II 

(a que se refere o art. 2º do Decreto nº 17.629, de 10 de junho de 2021) 
 

“ANEXO II 
(a que se refere o art. 4º do Decreto nº 17.361, de 22 de maio de 2020) 

 
Atividades e horários 

Informações sobre protocolos de vigilância sanitária disponíveis no Portal da PBH 

Atividade Faixa de horário de funcionamento 

Comércio varejista não contemplado na fase de controle Segunda-feira a sábado, entre 9h e 20h 

Comércio atacadista da cadeia de atividades do comércio 
varejista autorizada a funcionar, exceto comércio atacadista de 
recicláveis 

Segunda-feira a sábado, entre 5h e 17h 

Cabeleireiros, manicures e pedicures Segunda-feira a sábado, sem restrição de horário 

Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza: 
clínicas de estética 

Segunda-feira a sábado, sem restrição de horário 

Atividades autorizadas em funcionamento no interior de galerias 
de lojas e centros de comércio 

Segunda-feira a sábado, entre 9h e 20h 

Atividades autorizadas em funcionamento no interior de shopping 
centers 

Segunda-feira a sábado, entre 10h e 21h 

Atividades no formato drive-in Segunda-feira a sábado, entre 14h e 23h59min 

Atividades de condicionamento físico: academia, centro de 
ginástica e estabelecimentos de condicionamento físico, inclusive 
no interior de galerias de lojas, centros de comércio e shopping 
centers 

Segunda-feira a sábado, sem restrição de horário 

Serviços de alimentação, para consumo no local: restaurantes, 
cantinas, sorveterias, bares e similares, inclusive aqueles no 
interior de galerias de lojas, centros de comércio, shopping centers 
e clubes de serviço, de lazer, sociais ou esportivos 

Diariamente, entre 11h e 22h 
 
A retirada no local é permitida até às 21h 
 
Não há restrição de horário para a entrega em 
domicílio 

Comércio de alimentos em veículo automotor e em veículo de 
tração humana 

Diariamente, entre 11h e 21h 

Atividades presenciais em escola para ensino de esportes, música, 
arte e cultura; escola de idiomas; cursos diversos e centros de 
treinamento; centro de formação de condutores e cursos 
preparatórios 

Segunda-feira a sábado, sem restrição de horário 

Atividades presenciais em creche e escola de ensino infantil Segunda-feira a sábado, sem restrição de horário 
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Atividades presenciais do primeiro ao sétimo ano do ensino 
fundamental 

Segunda-feira a sábado, sem restrição de horário, a 
partir do dia 21 de junho de 2021 

Clubes de serviço, de lazer, sociais, esportivos e similares Diariamente, sem restrição de horário 

Parques de diversão e parques temáticos Diariamente, sem restrição de horário 

 
(DOM, 11.06.2021) 
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